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PROCESSO DE COMPRA: 95/2023

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 1 01 I 2023

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação. Art.75, ll

IDENTIFICAçÃOi D L. n 2ot2o23

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n'14]13g12021, art.75, inciso ll

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração

OBJETO: Serviço de consultoria para ênvio do APLIC mensal ao TCE

DATA DO PROCESSO: 02tOAl2O23.
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Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I
ht{ r-/aI

N:t



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i000í.99 Telefohe/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MÀSUÍTI 779-W

C.E.P: 783íS-000 - Campos de Júlio - MT

Solicitação Nr.: 323212023

Data: r,,orfrl1tl u'
Nr. po; Cêntro de Custo: 48

[ ] Execuçáo de Serviço

[ | Execução dê Obra

{ I Compra

SOLICITANTE:

Centro dê Custo:
órgão:
Unidâdê:

Nomê do Solicltânte
Local de EntÍ€ga:

Destinaçáo:

OE E/OU EX OBRAS/SERVI

O, ,âçó6s: Conlrâtâçáo de empresa especializada em serviços de consultoria , pâra prestação de contas ao TCE/l\rT, por lneio do APLIC

ITENS SO ICITADOS:

Unid Especiíicação Preço lJnit. Previsto Preço Total Previsto

t2 Sêrviços de consultoriâ con apoiô e ôrientaÇáo no
processamento e envio des prestaçôês de contàs aô

TCEIMÍ por mêio do ÀPLIC, durante o periodô dê

utillzâção da felramenta dê validàÇáô nas cârgas
Inensais de Peças de p]áhejamento, contabilidad€
Púb-Iica, FoIhâ de Paqamento, Contraros ê Convênios,
Patrimônl.o e Àdninist!ôtivô, cô,n folnecinênto de

umà licênçâ de usô dê fêrrânenra dê watidaÇão de

cârgas do ÀPLIC, contêndo: anbiênte rrêb, corrêção
de êrros de forma automáticá, ajustês e vatidaÇão

dê .Iançâmentos con!ábeis ê cadaslros, importaÇâo e

êxporlação cte alquivos xn1, gêlenclan€nto de cÀrgas,
importaçâô do plano de conlas dô TcE, côntrolê dôs

saldos das contas contábels, suporte técnico com

consultoria por canals online através dê Skype, e-
nail ê whâtsÀpp- (04-08-11t 3)

Preço Total 53.975,4ô

Campos de Júlio, 31 de Julho de 2023 -

311A7t2023 14:27:44 - lt

Solicitante: Delorr José de À,,lorais:

",$
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
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í. DO BJETO

1.í ContrataÉo de empresa proÍissional especializada em seÍviços de consultoria com apoio e orientaÉo no

processamenlo e envio das prestaÇôes de contas ao TCE/MT por meio do APLIC, durante o periodo de utilizaÉo da

ferramenta de validaçáo nas caÍgas mensais de Peças de Planejamento, Contabilidade Pública, Folha de Pagamento,

Contratos e Convênios, Patrimônio e Administrativo, com fornecimento de uma licença de uso de ferramenta de validaçáo

de cargas do APLIC, contendo: ambiente web, correçáo de erros de forma automática, ajusles e validaçáo de lanÇamentos

contábeis e cadãstros, importâçáo e exportaçáo de arquivos xml, gerenciamento de cargas, importaçáo do plano de contas

do TCE, controle dos saldos das contas crntábeis, suporte técnico com consultoriâ por cânais online através de Skype,

e-mail e V1/hatsApp.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í A contrataçâo descÍita neste Termo de Referência se justiÍica pela necessidade de atender as demandas

das unidades organizacionais do municipio, assim como aprimorar os meios de comunicaçáo entre a gestão municipal e

Tribunal de Contas do Estado de irato Grosso - TCE/MT por meio do APLIC, forma quê se faz necessária a aquisiÉo do

mesmo.

3. DA LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

3.1 Será adotada a Lei Federâl n" 14133no21, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 1o,

incisos I e ll, e art. '191. todos da mencionada Lei.

4. OA CONTRATADA

4.1 STANDAROSOFT SISTEMAS LTDA, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob o no 26.301.398/0001-90, com

sede na Rua: A, Casa: 45, Condomínio Morada da Sena V, BairÍo: JâÍdim Primeiro de Março, CEP:78.058S02, Cuiabá -

MT.

5. RAZAO DA ESCOLHA

5.1 A razão da escolha do fomecedor supracitâdo se deve pela pesquisa de preÇo realizada, onde â empresa

Standardsoft Sistemas LTDA apresentou o menor valor e encontra-se apta para o fornecimento do objeto, nos termos das

certidÕes negativas apresenlados.

A prestação de serviÇo disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferença que

venha a influenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas à veriÍicaçáo do critêrio do menor preço.

O criterio do mênor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo

está em juntar âos âutos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

q. 1
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[...] adotar como regra a rêâlizaçáo de coleta de preços nas contrataçôes de serviço e compras dispensadas

de licitãçáo com fundamenlo no art. 24, inciso ll, da lei n. 8-6ô6/93" (Decisão no 678/95-Tcu-Plenário, Rel. Min. Lincoln

Magalháes da Rocha. DOU de28.12.95, pá9. 22.603).

'Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços coÍrenles no

mercado, ou fixados por ôrgão oíicial competênte ou, ainda, conslantes do sistema de registro de preços, em cumprimento

ao disposto no art. 26, pârágrafo único, inciso lll, e art. 43, inciso lV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao

procedimento licilatório [...1". Acordáo 1705/2003 PlenáÍio.

No caso em questão veriÍicamos, como já foi dito, trata-sê de situação pêrtinenle a Dispensa de Licitação.

Segundo as diretrizes do TÍibunalde Conlas da Uniáo, como pode servisto acima, a orientaÉo é que no caso de dispensa

ê inêxigibilidade seja obedecida à coleta de prêços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade

convile que exige no minimo tÍês licitantes.

De acordo com a Lei 14j3312021, após a cotãÇáo, veriÍlcado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que

possuir o menor preço, a habilitaÉo juridica, qualiÍicação técnica, quâliÍicaÉo econômico-Íinan@ira, e regulâridade Íiscal,

de acordo com o que reza o art. 23 da Lei 14.1331202'l , conforme vemos a seguir:

Art. 23. O valor previamente estimado da conlrataÉo deverá ser compativel com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas â polencial economia de êscala e as peculiaridades do local de execuÉo do objeto.

§ 'lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento,

o valor estimado será deÍinido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilizaçâo dos seguintes paràmetros,

adotados de foÍmâ combinada ou náo:

(.)

ll - contrataçôes similares fêitas pela AdministÍâção Pública, em execução ou crncluídas no período de 1 (um)

ano anterior à dala da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de rêgistro de preços, observado o indice de

atualização de preços correspondente:

()

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação Íormal de cotação, desde que

se.ia apresentada justificativa da escolha dessês fornecedorês e que náo lenham sido obtidos os orçamentos com mais

de 6 (seis) meses de antecêdência da data de divulgação do edital;

()

Em relaÉo ao preço ainda, veriÍicá-se que eles eslão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando

de produlo ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames

licitatórios

Nola-se que o valor da contrataçáo está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se atender aos

principios da legalidade, economicidade e celeÍidade, realizando a presente contÍataÉo.

lsto posto, opta-se pela dispensa da licitaçáo por considerar que o valor da conlrataÉo não compensa os

custos da Administraçáo com o procedimento licitatôrio

A êmpresa escolhidâ neste processo para sacramentaÍ a contratação dos serviços prêtendidos, foi

-fr 2

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFETTURA MUNICTPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO irt)00rrt;www.campodelullo. mt.gov.br

Stândardsofl Sistemas LTDA, pêssoa juridica, inscrita no CNPJ sob o no 26.301.398/0001-90, com sêde na

Rua: A, Casa: 45, Condomínio Morada da Serra V, Bairro: Jardim Primeiro de Março, CEP:78.058-602, Cuiabá - MT.

Da habilitação juridica e da regularidade Íiscâ|, nos procedimentos administrativos para contratação, a

administraçáo tem o dever de veriÍicâr os rêquisitos de habilitação estâbelecidos no aÍt. 62 da lei '141332021.

A propósato, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso lV, da Lei no 8.ô66, de 1993) e constitucional (art. 195, §

30, da CF) de que nas licitâÉes públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidâde, é obrigatória a comprovaÉo
por parte da empresa contratada de: Certidáo Negativa de Débito (INSS - an. 47, inciso l, alinea a, da Lei no 8.2í2, de
'1991); Certidáo Negativâ de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN n0 80, de 1997); e Certificado de

Regularidade do FGTS (CEF) @n.27 da Lei no 8.036, de 1990). Aórdáo 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a conlratada demonstrou habilmente sua hâbilitaçâo juridicâ ê regularidade fiscal.

6. DEscRrCÃo Dos oBJETos - coNTRATAçÃo E DrscRrMrNAçÃo

7. DA PROPOSTA

7.í A proposta, que compreende a dêscrição do serviço ofeÍtado, preço u

compatívêl com este Termo de Referência, bem como âtender às segujntes exigências:

nitário e preço . deverá seÍ

3
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04-08-1113

00075953

Serviços de consultoria com apoio e orientação no

processamento e envio das prestações de contas ao

TCE/MT por meio do APLIC, durante o período de

utilização da feíramenta de validação nâs caÍgas

mensais de Peças de Planejamento, Contabilidade

Pública, Folha de Pagamento. Contrâtos e

Convênios, Patrimônio e Administrativo, com

fornecimento de uma licença de uso de ferramenta

de validação de cargas do APLIC, contendo:

ambiente web, correção de erros de Íorma

automática, ajustes e validação de lançamentos

contábeis e cadastÍos, importação e exportação de

arquivos xml, gerenciamento de cargas, importação

do plano de contas do ÍCE. controle dos saldos das

contas contábeis, suporte técnico com consultoria

por canais online através de Skype, e-mail e

whatsApp.

MêS 12 RS 4.497,9s Rs 53.97s,40

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS

8.1 O prazo para a execução dos seNiços será de acoÍdo com âs especiÍicaçôes do Termo dê Referência,

sendo 12 (doze) meses contados da assinatuÍa do contrato, com valor mensal de R$ 4,497,95 (quatro mil, qualrocentos

e noventa e sete reais e noventa e cinm centavos) e valor total de R$ 53,975,40 (cinquenta e três mil, novecentos e

setenta e cinco reais ê quarenta centavos).

8.1.í O Contrato podeÍá ser proÍrogado sucessivamente, conforme disposto no art. 107, da Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021;

8.í,2 O pedido de reajuste de valores deverá ser formulado duíanle a vigência do contralo e ãntês de

evêntual prorrogaÉo nos termos do art. 107, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, sendo que câso o pedido seja

deÍerido, o Poder Executivo Municipal reajustará pelo IPCA - lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo acumulado

nos últimos 12 meses, ou por indice que venha a substitul-lo.

8.2 Os serviços serão recebidos provisoriâmente para efeito de posterior veriÍlcação de sua coníormidade mm

as especilicações constantes neste Termo de Referência e demais documenlos que vinculam o prestadoÍ.

8.3 A veriÍicação dâ conformidade dâs especiÍicaÇões dos serviços ocorrêrá no prazo de até 3 (três) dias úteis,

conlados a paÍtir do rêcebimento provisório. Admitida a confoÍmidade quantitativa e qualitativa, os seÍviços seÍão

recebidos deÍinitivamenle, medianle "atesto'na Nota Fiscal/Fatura, com a consequenle aceitaçâo do ob.ieto.

8.4 Nâ hipótese de constatação de anomalias que comprometâm o recebimento e utilização adequada do

resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a PreÍêitura do Municipio de

Câmpos de Júlio - MT, devendo prestâdor executá-los novamenle no prazo de até '10 (dez) dias corridos, a partir da data

de solicitaçâo.

8,5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecuçáo, o prestador estará suieilo a

sançôês administralivas, sendo que a reexêcuçáo dos serviços passará pelo mesmo processo de veriÍicação observado

na primeira execuÉo.

8,6 Caberá ao prestador arcar com os custos diretos e indirêtos, inclusive despesâs com transporte, locomoÉo,

estadiâ, tributos, frete, seguro, etc. incidentes na execuçáo dos sêrviços.

8.7 A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnaÍ os seÍviços executados,

se êsses não estiverem de acordo com as especiÍlcações técnicas desse Termo de Referência

4
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a) Conter as especiÍicãÉes do serviço de foÍma clarâ e inequívoca, descrevendo delalhadamenle suas

características:

b) No preço ofeÍtado deverão eslar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transpoÍte,

locomoçáo, estadia, seguro, tribulos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execuÇáo do serviço,

c) Caso atrâse na execuÉo dos serviços ou se recuse a realizaÍ a reexecução, o prestador estará su.ieito

a sançóes administrativas, sendo que a reexecução dos sêrviços passará pelo mesmo processo de verificaçáo obseÍvado

na primêira execução;

d) A Píefeitura do Municipio de Cempos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços execulados,

se esses não estiverem de acordo com as especiíicações técnicas desse Termo de Reíerência;

e) Na execuçáo dos serviços, somente será permitido o uso de mateíial novo e emprego de profissionais

capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, seNiço pârcial, incompleto, deÍeituoso, fora do padrão esperado.

0 Quando aplicável, será exigida garantia de resultado dos seÍviços executados por prazo razoável e

costumeiramente adotado no âmbito de mntrataçÕes similaÍes.

J:
\
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8.8 Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de profissionais

capacilados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão

esperado.

8.9 Quando aplicável, será exigida garantia de resullado e durabilidade dos serviços executados poÍ prazo

razoável e costumeiÍamente adotado no âmbito de contrataÉes similares.

9. OO ACOMpANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO

9.1 A Íisc€lizaÇão do objeto da presente contralação será acompanhada e Íiscalizada poÍ 1 (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da

Lei Federal 14j3312021 , ou pelos respêctivos substitutos, pêrmitida a contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinenles a essa atribuição.

9.2 O profssional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso náo estejam de acordo com as

especificaçô€s técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma cÍiteriosa a sua conferênciâ e recebimênto;

c) Fornecer ao prestadoÍ qualquer tipo de esclarôcimento quanto à carãcteristicâ, quantidade ou qualidade

dos serviços contratados;

d) Anotar em registÍo púprio todas as ocorrências rêlacionadas à exêcução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularizaÉo das ÍaÍtas ou doô debitos obseÍvados;

e) lnformar â seus superiores, em têmpo hábil parâ a adoÉo das medidas convenientes, a situação que

demândar decisão ou providência que uttÍapasse sua compêtência.

9.3 O prestador Íicaíá 3ujeito a mals ampla e irrastritâ fiscalizaçâo, obrigando-sê a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pelâ Administraçáo.

9.4 A Íiscalização náo aceitará, sob nenhum prelexto, a transferência dê qualquer responsabilidade do
prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outÍos.

9'5 A ÍiscalizaÉo acima mencionâdâ não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência
destes, náo implica em corresponsabilidade da prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT.

9 6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administrâção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevanlês parâ prevenir riscos na execução

contretual.

í0. DAS OBRIGAÇÔES DO PRESTADOR

í0.1 lndicar um preposto responsável peto alendimento às demandas da CONTRATANTE.
í0.2 Executar os seÍviços conforme as especificaçóes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o

prezo estabelecido.

í0.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referênciâ, acompanhados d
íespectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicaÇões rêferentes ao uso, garantia ou validade.

í0.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados

5
+
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'10.5 Providenciar imediata correção de deficiências, Íalhas ou iÍregularidades constatadas pela Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio- MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência.

10.6 Responsâbilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes do obieto, de acordo com os artigos 12,'13 e 17 a

27. do Côdigo de Defêsa do Consumidor (Lei no 8.078, de 't990).

't0.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitaÉo

e qualiÍicâçáo cuias validades encontrem-se vencidas.

í0.8 Ressarcir os eventuais pre.iuizos causados à Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT e/ou a

terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuÇáo das obrigaÇões assumidas.

í0.9 Arcar com os custos diretos e indiíetos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia,

alimentaçáo, tÍibutos, taxas, frelê e/ou seguro, encaÍgos trabalhistas. prêvidenciários e demais despesas envolvidas na

execuÉo, náo sendo admitida qualquêr cobÍança posterior da Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT.

í0.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro)

horas que antecede â data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida

comprovâção.

í0.í í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outrã inÍoÍmação acerca das atividades objeto deste Termo

de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeilura do Municipio de Campo6 de Júlio - MT.

í0.'12 Prestar esclarecimentos à PreÍeilura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou

fatos noliciados que a envolvam, independenlemente de solicitação.

í0. í 3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, leglvel e sem rasuras.

í0.í4 Emitir e apresenlar ceíidâo negaliva/posltlva com ebito de negátiva de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do pÍ6tador), Recêita Municipal (emitidá no município do prestador), Trabalhista

e CeÍtiÍicado de Regularidade perentê o FGTS.

í 0.15 Responsabilizar-sê pelo Íiel cumprimento do objeto contráado, pÍestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, cuias reclamações se obriga a atender.

10.16 Qualquer dano causado ao pstÍimônio da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução

dos serviços seráo ressarcidos pelo prestedor, salvo justifcâtiva comprovada, que deveÉ responsâbilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custôs diretos e indiretos, inclusive despesas decorrêntes de dânos ocorridos

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obÍigando-se por quâisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referênciâ e da Nota de Empenho.

1I. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

í í.1 Acompanhar e Ílscalizar a exêcuÉo dos serviços.

í 1,2 lnformar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações pâra a execuçáo

dos sêNiços e as evenluais alterações efetuadas em tais preceilos.

íí.3 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto

pactuado.

íí.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades veriÍlcadas na execução dos serviços,

solicitando a reexecução do serviço deÍeituoso ou incompleto e que náo esleja de acordo com as especiÍicações destê

Termo de Reíerência.

I í.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectivâ Nota Fiscal/Fâtura devidamente atestad

a Contralante eÍetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pacluados neste Termo de Referência.

.4
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11.6 A Prefeiturâ do Municipio de Câmpos de Júlio - MT deverá acompanhar os pÍâzos de execução, exigindo

que o preslador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sançóes âdministrativas
previstas na Lei Federal 14j3312021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominaÇôes legais.

í 1.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o náo-recebimento dos serviços, aponlando as razões, quando Íor o

caso, das suas náo-adequaçóes aos termos contraluais.

'11.8 Proporcionar as condiçóes para que o prestador possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.'l O licitante ou o mntratado seÍá responsabilizado adminislralivamenle pelas seguintes infraçôes:

a) dar causa à inexecuÇão parcial do contrato,

b) dar causâ à inexecuÉo parciâl do contrato que cause grave dano à Administíação, ao funcionamento

dos servaços públicos ou ao interesse colêtivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do contrato;

d) deixaÍ de entregar a documentaÇâo exigida para o cerlamê;

ê) náo manter a proposla, salvo em decorrência de fato supeÍvenlcnte devidamente justiÍicado:

0 náo celebrar o contrato ou não entregâr a documentaÉo exigida para a contrataçáo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardameíto da exocuÉo ou da entÍWs do obieto dâ licitação sem motivo iustificado;

h) apresentar declarsção ou documentação falga exigida paÍe o certame ou prestaÍ declâraÇâo falsa

durante a licitação ou a êxecução do contratoi

i) fraudar a licitaçâo Au pratidÍ ato fbudulento na exeoução do contreto;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

k) praticâr atos ilicitos com vistas a fnr3trar os oblêtivG da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 1" de âgosto de 2013.

12.2 Seráo aplicâdas ao responsável pêlas inÍrâçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertênciai

b) multa;

c) impedimento de licitaÍ e contratar,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í2.3 Na aplicâção das sançôes serão considerados:

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

d) os danos que dela provieÍem para a Administração Pública:
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e) a implantaçáo ou o aperíeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e oriêntaçóes dos

órgáos de controle

í2.4 A sançáo prevista nâ letra'a' do item 12.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pêla infraçáo

administrativa prevista na letra "a" do item 12.1 deste TeÍmo de RefeÍência, quando náo se iusliÍicar a imposição de

penalidade mais grave.

í2.5 A sanÉo prevista na letra "b" do item 12.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco dêcimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será

aplicada ao responsável por qualquêr das infrações administrativas pÍevistas no item 12.1 desle Termo de Referência,

nos seguintes termos:

a) se der câusa à inexecuÉo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre

o valor correspondente à partê não cumpridai

bl se der causa à anexecuÉo parcial do contralo que câuse grave dano à Adminislrâçáo, ao Íuncionamento

dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor corÍespondente à parte

náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçâo total do contrato, a multã será de í0% (dez poÍ cento) sobÍe o valor total do

contrato:

d) se ense.iar o retaÍdarnento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustiÍicado e

aceito pela AdministraÉo Municipal, e multa será de 5% (Çinco por cento), acrescidâ de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso até o dêcimo dia, quando o contrato será consideÍado totalmênte descumprido.

í 2.6 A sanção prevista na letÍa'C do item 12.2 (impedimento dc liciEr e contratâÍ) será aplicáda ao responsável

pelas infraçÕes administrativas previstEs nas lêtrâs'b", 'c", 'd', "e", "r ê 'g' do item 12.1 deste Termo de Rêferência,

quando náo se justificar a imposiçáo de pênalidade mais grave, e impêdirá o responsável de licilar ou contratar no âmbilo

da Administraçáo Públicá direta e indf€ta do ente Íederativo quê liver aplicâdo á sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

í 2.7 A sanÉo prevista na'd'do item 12.2 (declareção de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h', "f, "f, "k'e "l' do item 12.'l deste Termo de

Referência, bem como pelas inÍrações administÍativas previstas nâs lelras "b", "c", 'd", "e', "f e 'g' do itêm 12.1 deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção previsla na letra 'C do item

12.2, e impediÍá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í 2-8 A sanção estab€lecida na letra "d' do item 12.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de RefeÍência será precedida de análise .iuridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í2.9 As sançÕes previstas nas letras "a", "c'e 'd" do item '12.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

pÍevista na letra'b" do item '12.2 (multa) deste Termo de Referência.

í2.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Adminislraçâo ao conlratado, além da perda desse valor, â diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente.

'12.í l A aplicação das sanÇóes previstas no item 12.2 deste Termo de Referência náo exc!ú € pótese

alguma, a obrigação de reparâçáo integral do dano causado á Administraçáo Pública
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12.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra'b'do item 12.2 (multa), será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contâdo da data de sua intimaçâo.

í2.í3 A aplicaÉo das sanções previslâs nas letras 'c" ê "d' do item 12.2 Lêi ÍequeÍeÉ a instauração de

processo de responsâbilizaÉo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimaÉo, apresentâr deÍesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

í2.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgâdas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlratado podeÍá apresentar alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias

úleis, contado da data da intimação.

12.í5 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impeÍtinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.í6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no Íegistro cadastral dos fomecedores mantido pela

Administração Municipal.

í2.í7 As importâncias rêlativas às multas devêrão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í3. DO PAGAMENTO

í3.1 O pagamento será efetuado pela Prêfeiturâ do Municipio de Campo€ de Júlio - MT âté o 50 (quinto) diâ

útil para empresas locais e 'l0o dia útil para emprasas fora do municlpio, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

após o ateste pelo pÍoÍissional de§gnedo, sendo efetuada a íetonçáo de tÍibutos sobÍe o pagamento a seÍ rêalizado (se

for o caso), conforme determina a leglslação vigente.

í3.2 O pagamento será ffeditdo em conta conente, por meio de ordem bâncária a favor de qualquer instituiçáo

bancária indicada ne Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nôme do banco, agência, localidade e número da

conta corrênte em que deverá ser ôêlivado o crfuito.

13.3 Caso o pÍestador seja optante pelo Sistemã lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÇões das

Microempresas e Empresas dê Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêssÍ ar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a retenção na íonte dos Íibutos, de acordo com â Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006.

í3.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida

ao prestador, e o pagamento ficará pendente atê que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipôtese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentaÉo do documênto Íisc€l nâo acârretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT.

í3.5 Previâmente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as certidões de regularidade

fiscale tíabalhisla, para veriÍicar a manutenÉo das condiçÕes de habilitaÉo do prestador.

í3.6 Os tributos e as contribuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços

sáo de rêsponsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a quâlquer tempo, ã comprovaçáo de sua

regularidade.

í3.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT

pÍocêdêrá à atualizaçáo financeira diária de seus debitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentação baixâda pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró râtâ', tendo

como base o diâ limitê para pagamenlo e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancári ou pelo indice

que venha a subslitui-lo
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13.8 Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correção, por atraso, utilizaÍ-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da coÍreÇáo procurada;

V = valor inicial do conlrato:

l= média âritmética simples do |NPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

13.9 Havendo erÍo na Nota Fiscâl/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

í3.í0 Qualquêr irÍegularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, lcando o
pâgamenio suspenso até que se providenciêm as medidas sâneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamênto iniciar-
se-á após rêgulaÍização da situaçáo e/ou a reapresentâçáo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o
Municipio de Campos de Júlio - MT.

í4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

14.í As despêsas decorrentes dêsta aquisição estáo progrâmadas em dotaçáo orçamentária própria, abaixo
especiÍlcadai

Órgáo: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 01 DepaÍtamento de Adminislraçáo

Elemento de Oespesa: 3.3.90.39.33.00.00.00

DotaÇáo: 47

Centro de Custo: 310012023

í5. DAS DTSPOStÇOES FtNAtS

í5.1 A Nota de Empenho da Oespesa terá força de contÍato, conforme prevê o art. 95 da Lei FedeÍal n.
14.'t33t2021

Campos de Júlio - MT, 27 de jutho de 2023

Sec unrcr inistração ministretiv

WeÍion Monteim Cechitpl
Aoenle AdministraliYo

"Portaria 129/m13
MatÍicula 1171
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METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREÇO DE REFERÊNcn PARA PRocEsso DE DIsPENsA DE LIcITAÇÃo

lnicialmente, necessário destacar a opÉo realizada pelo lrunicipio dê Campos de Júlio - MT pelâ aplicaçáo das

disposiçóês dâ Lei Federal no 14.13312021 - Nova Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos aos novos procêssos de

contrataçáo diÍeta, com hipóleses previstas no aít. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e 193 da mencionada Lei,

verbis

Atl. 191. Até o decuÊo do prazo de que trata o inciso ll do caput do at1. 193, a Administração

poderá oplar por licitar ou contratar diretamente do acordo com esta Lei ou de acordo corn âs /eis

citadas no rêterido inciso, o a oqão escolhida deverá sr indicada exprcssamente no ediÍal ou no

aviso ou instrunento de contatação dircta, vedada a aplicaçáo combinada desta Lei @m as

citadas no rcÍerído inciso

Paágrafo único. Na hipótese do caput deste aiigo, sa a Administraçáo optar por licitar de acordo

com as leis citadas no inciso ll do caput do ad. 193 dêsla Lei, o conlrato respectivo será regido

pelas regras nelas prcvistas durante toda a sua vigéncia.

At1. 193. Revogam-so:

t- [...]:

ll - a Lei no E.ôô6, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e os a/ls. 1o a

47-A da Lel no 12.462, de 4 do agôslo de 2011 , após dccrn*tos 2 (dois) anos da publicaçáo oficial

desra L6ú.

Oesta forma, em cumprimento aos dispositivos mendonados, serào aplicadas âos novos processos de contrataçáo

direta todâs as disposiçôes pertinentes d€ Lei Fed6ral n' 14.13U2021 - Nove Lei de Licitaçóes ê Contratos Administratrvos.

Por conseguinte, na elaborâÉo da pres€nte metodologiâ para foÍmulaÉo do preço de ÍefeÍência para pÍocesso de

contrataÇâo direta utilizou-se, como noíte, os preceitos do art. 72, inciso ll, da LeiFederâl 14j332O21, que assim prevê:

Art. 72 . O procsssú dê conlrataçáo direta, qw ctmpreendê os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitâçáo, deverá ser instruldo com os seguin&,s documentog

I --1,

ll - sstimaliva dc despesa, qu€ devará ser calculêdc na forma estabelecida no ad. 23 desta Lei:

Por seu turno o art 23 da Lei Federal 14j3312021 assim disciplina:

AtÍ. 23. O valor previamente estimado da conlralação deverá ser compativel com os valores

pralicados pelo mercado, considerados os preços constanÍes de bdncos de dados púbticos

e as quantidades a serem contratadas, oôservadas a polencial economia de esca/a e as

peculiarídades do localde execuçâo do objeto.

§ ,o No processo ,icitatório para aquisiçâo de bens e contrataçáo de serviços em geral, conformg

regulamento, o valor estimado será definido com basê no mêlhor prcço aterido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de lotma combinada ou não:

I - composiçáo de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponiveis no poúal Nacional de

Co ntrataÇõe s P ú b I icas íPNCP.);

ll - contratações simllarcs feitas pela Administrcçáo Pública, em execução ou concluídas
no perido de 1 (um) ano anterior à dala da pesquisa de prcços, inctusive medianle sisten a

de rcgist o de píeços, obseryado o índice da atuatizaçáo de preços correspondente;
I - ulitização de dados de pesquisa pubticada êm midia especiatizada, de tabeta de

refe,éncia formalmente aprcvada pelo Poder Executivo ÍadeÍal e de sítios ereÍónrcos
especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
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tV - pesquisa direta com no minimo 3 (ttês) fomecedons, madlante soticitaçáo formal de

coÍaçáo, desde que sela apresentada justificativa da escotha dêsses íornecêdoíes e gue

não tenham sido oôÍidos os orçamentos com mais dê 6 ísoi9 mesês de antecedência da

data de divulgaçào do eclital; (negritei)

V - pêsqu,isa na base nacional de notas fiscais eletônicas, na forma de Êgulamento

§2"t.t;
§ 3o Nas conlrataçúes roalizadas por Municíptos, Estados e Distrito Federal, desde que não

envolvam recursos da Uniáo, o valor previamonle estimado da contrataçáo, a que se rêíere o caput

deste anigo, poderá set definido por meio da utilizaçáo de oulros slsÍêmas de custos adotados

pelo respectívo ente federativo.

§ 4o Nas cont'ataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for poss/vel estimar

o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ ío, 2 e 30 desle atligo, o contratado deverá

comprovar previamente gue os preços estão em conformidade com os praticados em

contfatações seme/àanúes de objetos de mesma natureza, pot meio da apresentação de

notas fiscais emrtidas para outros contratantes no peiodo de até I (um) ano antedot à data

da contntação pela Administnção, ou por out o meio idôneo.

§ s'i .l
§ 6" í..J.

Assim, a presente Metodo art.23, §
1'. incisos la lV

Na tabela abaixo constam , valor de

referêncra (mediana) e valor máxim

Tabela de item

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

01 04-08-1 1 13

Itêm

no processamento e envio das prestaÇôes de

contas ao TCE/MT por meio do APLIC, durante o

período de utilização da ferramenta de validação

nas cargas mensaas de Peças de Planejamento,

Contabilidade Pública, Folha de Pagamento,

Contratos e Convênios, Patrimônio e

Administrativo, com fornecimento de uma licença

de uso de ferramenta de validação de cargas do

APLIC, contendo: ambiente web, coÍreção de

erros de ÍoÍma automática, aiustese validação de

lançamentos contábeis e cadastros, imporlaçáo

e exportação de arquivos xml, gerenciamento de

cargas, importação do plano de contas do TCE,

conkole dos saldos das contas contábeis,

supoÍle técnico com consultoria poí canais online

através de Skype, e-maile WhatsApp.

f,

eServiços de

lúês R$ 5.205,25 R$ 5.864,10

E

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0i)C0I J

Depois de identificados o item com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para formaÇâo do preço nos

fomecêdores, onde encontramos as referências de preços pâra o devido processo, conÍorme fontes de pesquisa em anexo ao

proc€sso.

Foram encontrados preços registrados em propostas conforme segue:

Empresa Fonte

STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA Orçamento

INOVATUS SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA OrÇamento

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA OrÇamento

Após a pesquisa das referidas empresas, foram extraídos os valoÍes unitários dos itens com as mesmas especific€ções.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parámetro a mediana, que consiste no valor que divide

os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros 5oo/o sáo maiores ou

iguais à mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inGrior/piso para a aquisição dos itens do processo,

minimizando possíveis sobre preços ê preços inexequlveis.

Antes da adoÉo da presente metodologia, o tempo médio para aquisiçóes era de aproximadamente 60 dias

Com sua adoÉo, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da AdministraÇáo Pública como

referência, a expectativa de tempo médio foi rêduzkia para Aprddmadamente '15 dias.

Os documentos e relatórios quê embasaram â presonte rnêtodologia constam como anexo.

Campos de Júho - lrT, 27 de julho de 2023

'strativo

-{ti}U$t'fi',Hi[r-'

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 - Munjcípio de Campos de Jútio - i,4T
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fonê: (65) 3387-2800

r
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cóDrGo Especificação do lúaterial EMPRESA CN PJ QTD E UNIT HOM TOTAL HOM

04'08-1113

Serviços de consultoria com apoio e orientaÇào no
proc€ssamento e envio das pÍestações de contas
ao TCE/MT por meao do APLIC, durante o período
de utilizaÉo da íeÍramenta de validaçáo nas
cargas mensais de Peças de Planejamento,
Contabilidade Pública, Folha de Pagamento,
Contralos e Convênios. Patrimônio e
Administrativo, com fornecimento de uma licença
de uso de ferramenta de validaçáo de cargas do
APLIC, contendoi ambiente web, correÉo de
eÍos de forma automática, ajustes e validaÇâo de
lanÇamentos contábeis e cadastros, importaÉo e
exportaÉo de arquivos xml, gerenciamento de
cargas, importaÇáo do plano de contas do TCE.
controle dos saldos das contas conlábeas, suporte
técnico com consultoria por canais online através
de Skype, e-mail e WhatsApp.

STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA 26.301.398/0001-90 t2 Rs 4.497,95 Rs s3.97s,40

04,08,1113

Serviços de consultona com apoio e orientaçâo no
processamento e envio das prestaÇôes de contas
ao TCEiMT por meio do APLIC, durante o período
de utilizaÉo da ferramenta de validaçáo nas
cargas mensaiS de Peças de Planejamento,
Contabilidade Pública, Folha de Pagamento,
Contratos e Convênios, Patrimônio e
Administrativo, com fornecimento de uma licença
de uso de ferÍamenta de validaÉo de cargas do
APLIC, contendo: ambiente web, correçáo de
erros de forma automáticá, ajustes e validação de
lançamentos contábeis e cadastÍos, importaÇão e
êxportaÉo de arquivos xml, gerenciamenlo de
cargas, importaÉo do plano de contas do TCE,
controle dos saldos das contas contábeis, suporte
técnico com consultoria por canais online através
de Skype, e-mail e WhatsApp.

INOVAIUS SISTEMAS DE INFORI\4ATICA LTDA 71.241 .42s/00A1 rc 12 Rs 5.205,2s Rs 62.463,00

C)
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04-08-1113

Serviços de consultona com aporo e onentação no
processamento e envro das Drestacóes de contas
ao TCE/MÍ por meio do APLIC, durante o período
de utilizaÇáo da ferramenta de valrdaçáo nas
cargas mensais de Peças de Planejamento,
Contabilidade Pública, Folha dê Pagamento,
Contratos e Convênios, Patrimônio e
Administrativo, com foÍnecimento de uma licença
de uso de ferramenta de validaÇáo de cargas do
APLIC, crntendo: ambiente web, correçáo de
erros de forma aulomátaca, ajustes e validaçáo de
lançamentos contábeis e cadastros, importação e
exportaÉo de arquivos xml, gerenciamento de
cargas, imponaÉo do plano de contas do TCE,
controle dos saldos das contas contábeis, suporle
técnico com consultoria por canais online atÍavés
de Skype, e-mail e WhatsApp.

LIOER CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 11.499.44810001 18 t2 Rs 5.854,17 Rs 70.250,00

O RIG INAL

MEDIA

MEDIANA Rs s.205,2s

DESVIO PADRAO 67A,32

COEF. VAR 0,131

LIM SUPERIOR 5.864,147

LIM INFERIOR s.20s,381

Cech

administretivo

-q1{i;5,I[,'ffi*'

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

Rua A, 45, Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato@standa rdsoft.com.br
www.standardsoft.com. br

Tr-reA

PROPOSTA DE PREÇO

5rn55
r.\

T

PRODUTOS: Concessão de licença de direito de uso de Íerramenta pare valideção do APtlC.

EMPRESA: Standardsoft Sistemas

CNPJ: 26.301.398/0001-90

ENDEREÇO: Rua A, Casa 45, Bairro Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT CEP: 78.058-602

TETEFONE: (651 99813-s251

E-MAIL: standardsoftsistemes@gmail.com

DADOS BANCÁRlO: 001-Banco do Brasil Agência:2363-9 Conta Corrente: 66.353-0

Item Dêscrição dos Serviços. Qtd unid. Valor Unit. Total

0l

Contratação de empresa especializada na

prestação dos seguintes serviços:

Fornecímento de 01 (uma) licença de uso de
ferramenta de validação de cargas do aplic
pelo período de 01 (um) ano, contendo as

§eguintes especificações: ambiente web,
correção de erros de forma automática, ajustes
e validação de lançamentos contábeis e
cadastros, importação e exportação de

arquivos xml e gerenciamento de cargas,

importação do plano de contas do TCE e
controle dos saldos das contas contábeis.
Suporte técnico/consultoria por canais online:
skype, e-mail e whatsapp.

A consultoria compreende o apoio e

orientação no processamento e envio das
prestações de contas ao TCE/MT por meio do
aplic durante a o período de utilização da

ferramenta de validação nas cargas mensais
sendo: Peças de Planejamento, Contabilidade
Pública, Folha de Pagamento, Contratos e
Convênios, Patrimônio e Ad min istrativo.

L2 Mês 4.497,95 53.975,40

Valor Total 53.975,40

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2023.
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- Forma de Pagamênto: mensal.

- Validade da pÍoposta: 60 (sessenta) dias

- Observação: Os valores da proposta contemplam apenas a implantaçáo do sistema em
ambiente local, ou seja, rodando na intranet do cliente. Caso o cliente dêseja que a Íerramenta
seja disponibilizada na versâo cloud (nuvem) deverá ser acÍescido o valor mensal de R$ 485,00
(quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Nesta proposta estão rnclusos gerenciamento e suporte para todas as cargas do aplic, assim

como melhorias e novas implementaçoes na fenamenta visando atender o envio da prestaçáo
de contas ao TCE.

Declaramos estaÍ ciêntes de que os pagamentos serão realizados após a emissão da nota
fiscal, através de transferência bancária em nome da empÍesa.

Atenciosamente

5 rA\LrÂnt)!a:T
SISTEMAS

LTDÂ:2630 'lqroolrr,l) .'

Jander Jesus de Queiroz
Diretor de Negócios

Rua 4,45, Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato@standardsoft.com.br
www.standardsoft .com.br
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Ferramenta de Gerenciamento de Cargas do Aplic.
,, Prrncipais Íuncionalidades:
i Controle das cargas por exercício e competência.
) lmportação e exportação dos arquivos xml no Íormato estabelecido pelo leiaute

do TCE.
> Geração das tabelas de movimento e lançamento contábil.
> Assinatura digital dos arquivos xml no padrão estabelecido nos leiautes do

aplic.
) Tela para execução de comandos sql sendo o resultado da consulta exportado

em planilha.
)> lnserção de registros no formato texto por meio de rotina específica.
> lmportação do plano de crntas do aplic.
i Controle de saldos das mntas contábeis.
> Consulta de saldos das contas por fonte de recurso.
). Consulta acumulada de saldos por fonte de recurso.
i Consulta de lançamentos contábeis.
i Relatório do Gzáo contábil.
! Relatório de despesas empenhadas e liquidadas.
> lmportação de arquivo csv dos erros apresentados no portal do aplic para

correção automática.
> Rotina de manutenção de tabelas possibilitando ajustes e correção de dados:

empenho, diária, folha dê pagamento, notas entre outras.
) Rotina de reorganização de dados onde são efetuados coneções e ajustes de

forma automática em cadastros e lanÇamentos.
)> Cadastro manual de empenhos e anulação com seus respectivos lânÇamentos

contábeis.
! Renumeração automática dos lançamentos diários.
> lmportação do cadastro de credores e gerenciamento da competência para

geração do xml do cadastro geral.

Rua A,45, lardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato @sta nda rdsoft. com. br
www.standardsoft .com.br

DA<DsT=rnÂ-:-*-
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Quem Somos?

A Standardsoft é uma empresa inovadora com ampla experiência no desenvolvimento de

ferramentas que facilitam as lomadas de decisÕes e melhoram a integração de processos com
agilidade e precisã0, agregando valor e mais rentabilidade aos seus clientes.

Produtos e Serviços
A StandardSoft sabe que para o sucesso de uma informatizaçáo, cada cliente deve ser tratado

como se Íosse único, analisando suas necessidades e características. Com nossa experiência
podemos oferecer produtos e serviços certos e na medida para nossos clientes.

Oferecemos uma soluçâo mmpleta em serviços, fazendo com que nosso cliente invista somente

no que é necessário. Nossa estrutuÍa permite a atuação em todas as Íases do ciclo de
desenvolvimento do soítware ou na segmentaçâo de fases do processo. Esta flexibilidade vem de

enconho da liberdade exigida pelo mercado.

. Desenvolvimento de sistemas e sites.

. Consultoria na pÍestaçáo de conta ao TCE por meio do APLIC.

. Consulloria no envio do S|OPE, SIOPS e S|CONF|.

. Fechamento de balancetes e balanços.

. Consulloria no envio do DCTF Web.

. Consultoria no envio do EFD-ReinÍ.

. Consultoria no envio do e-Social.

Rua A, 45, Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato@standardsoft .com.br
www.standardsoft .com.br

=
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www rnovatLrs
inovatLrs@rnovatus

A pREFEITURA DE cAMpos oe lútrolur
A/G: Setor de Compras ê Licitações
Referente: Proposta Comercial de Prestação de Serviço.

Razão Socia|: INOVATUS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.ME
CNP J: 1 1.247.425/0001 -1 6
Endereço: Rua Rondonópolis, Quadra 1í, n' í6, Bairro: CPA ll Cidade: Cuiabá-MT
CEP: 78.055-304 E-mail: rnovatus@inovatus.inf.br Telefone: (65) 2136-0432

OBJETO: licenças de uso de Software de validação de carga de aplic pelo periodo de 01 (um)
ano para atender as necessidades da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio.

Fornecimento de 01 (uma) licença de uso de
ferramenta de validação de cargas do aplic pelo
período de 01 (um) ano, contendo as seguintes
especificações: ambiente web, correção de
erros de forma automática, a.iustes e validação
de lançamentos contábeis e cadastros,
importação e exportação de arquivos xml e
gerenciamento de cargas, importação do plano
de contas do TCE e controle dos saldos das
contas contábeis.
Suporte técn ico/cons u ltoria por canais online:
skype, e-mail e whatsapp.

licença 'l 62.463,00 62.463,00

A consultoria compreende o apoio e
orientação no processamento e envio das
prestações de contas ao TCE/MT por meio do
aplic durante a o período de utilização da
ferramenta de validação nas cargas mensais
sendo: Peças de Planejamento, Contabilidade
Pública, Folha de Pagamento, Contratos e
Convênios, Patrimônio e Administrativo.

TOTAL GERAL R$ 62.463,00

Preço Total da Proposta: R$ 62.463,00 (Sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três
rea is)

Validade da proposta : 60 (Sessenta) dias. Assinado de forma digital
por Edvaldo Marques
Dados: 2023 .07 .27
'10:51:25 -04'00'

Rua Rondonópolis, Quadra 1 1, N' 16, Bairro CPA ll - CEp: 78.055-304
Cidade de Cuiabá-MT - Fone: (65) 2136-0432

cNPJ. 11 .247 .425/0001-.1ô

Item Descrição Unid I Qtdê V. Unit V. Total

01 Contratação de empresa especializada na
prestação dos segu intes serviços:
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www rnovatus. ÍnÍ bÍ
inovalus(ArnovatLrs rnf . br

A empresa INOVATUS ISTEMAS DE INFORMATICA LTDA-ME dec lara que estão inclusas nos
preços do SERVIÇO todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos
fiscais, sociais, Íabalhistas, previdenciários e comerciais NECESSARIOS PARA A EXECUÇÂO DO
OBJETO,

Cuiabá, 27 de Julho de 2023.

Assinado dê forma diqital
por Edvaldo Marques
Dàdos:2O)3.O7 )7
10:5I r42 -04'00'

EDVALDO MARQUES DA SILVA
Sócio - Proprietádo
lnovatus Sistemas de lnformática LTDA-ME

7 11,247.42510001-16

Rúa Rondonópolis, Quãdrê 11. N 1§.

\
Bairro CPA ll - CEP 78.055-30t

Cuiabá - MÍ

Rua Rondonópolis, Quadra 11, N' 16, Bairro CPA ll - CEp: 78.055-304
Cidade de Cuiabá-MT - Fone: (65) 2136-0432

CNP J.: 1 1.247.42510001 -1 6

.l
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R$70.250,00

0t,0 0 íl4

R$70.250,00

oRçAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

IDENTIFICA Ão on pnoporuerure

Rua Amador Bueno, 321. -Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
líder@assessorialider.com-br

Nome Fantasia: LIDER CONSULTORIA
Razáo Social LIOER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: I 1.499.448/0001 -18
Endere Rua Amador Bueno no 32í
Bairro: Centro Cidade: Ara utan a
cEP. 78260-000 EMAIL: lide assessorialider. com. b r
Telefone. 65 26í -í í 98 Fax

Item Descrição dos Serviços. Qtd Unid. Valor Unit. Total

01

Contratação de empresa especializada na
prestação dos seguintes serviços:

Fornecimento de 0 í (uma) licença de uso de
ferramenta de validação de cargas do aplic
pelo período de 0'l (um) ano, contendo as
seguintes especificações: ambiente web,
correção de erros de forma automática,
ajustes e validação de lançamentos
contábeis e cadastros, importação e
exportaçáo de arquivos xml e gerenciamento
de cargas, importação do plano de contas do
TCE e controle dos saldos das contas
contábeis.

Suporte técnico/consultoria por canais
online. skype, e-mail e whatsapp.

A consultoria compreende o apoio e
orientação no processamento e envio das
prestações de contas ao TCEiMT por meio
do aplic durante a o período de utilização da
ferramenta de validação nas cargas mensais
sendo: Peças de Planejamento,
Contabilidade Pública, Folha de Pagamento,
Contratos e Convênios. Patrimônio e

01 Lic
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Adm inistrativo

Valor Total RS70.250,00

VALOR TOTAL R$ 70.250,00( setenta mil e duzentos cinquenta reais)

Das despesas; No preço ofertado já está incluso
todos os tributos incidentes ou que
venham incidir sobre este serviço.
inclusive as de execução dos
serviços propostos.

Forma de Pagamento: em parcela única, após a implantação do sistema e
realização do treinamento que será feito de forma virtual/remota.

VALIDAOE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Araputanga -MT,27 de julho de 2023.

ki-ds;)
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Rua Amador Bueno, 321 -Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
líder@assessorialider.com.br
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.516/000í.99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio . MT

ur) 426

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitâção do setoÍ de compras e licilações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagâmento das obrigaçôes decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

- HÁ recursos orçamentários para pâgamento das obrigaçóes conforme dotação(ões) especiÍicada(s) abaixo;

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigações;

- Despesas Extra Orçamentáriasi

- Há saldo suficiente para o exercício Íinanceiro vigente,

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ÍA
Í'l

DO

ContrâtaÇão d€ emprêsa especializada em serviços dê consultoria- pârâ prestâÇão de contâs áo TCE/MT, por
meio do APLIC.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. /Ano:
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

10112023

o2108t2023

Oispensa de LicitaÇão p/ Compras ê Serviços

c I'ET'EI 2.009 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.33.00.00.00 80.429.36 53.975.40

Total Previsto 53.975,40

E'-E'iIEryr@III
III;I

Tolal GeÍal: 53.975,40II

campos de Jútio, e^ .O-*.t.:.6....t?e.?)

CR

Silvo

lr:ryr4

)os

Elemento Dêspesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto



Folha:112ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR MÂSUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9{00 - Campo3 de Júlio. MT

§OLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conÍorme especiÍicâções relacionadas abaixo. A existência de rêcursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçâo em vigor.

OBJETO DA LICITACÃO: Cofltralação de empresa especializada em serviços de consultoria- para prestação de contas ao TCE/Ml por meio do

-APLIC.

cesso Adm. no:

Fãrma de Julgamento:
Forma Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrêga/Exec.:
Local de Entrêga:
Urgência:
Vigência;
Observações:

10112023 Modalidade: Dispensa de LicitaÇão p/ Compras e Serviços
t\,4ênor Preço Globâl

10 diâs, conÍorme termo de reíerenciâ / Conforme lermo de referência

12 meses,conforme termo de referência

Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

ConfoÍme o termo de referência

12 meses

Dispensa de Licitação com base na redaçáo do âí1. 75, inciso ll, da Lea Federal no '14.133/2021.

Convidados:

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesa Compl. do Elemento Vaior Previsto

03 01 .2.009.3.3.S0.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do Oepartamenlo de 3.3.90.3S.33.00.00.00
Fonle de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

53.975,40

Íotal prêvisto: 53.975,40

ITENS

llem

1

Quantidade Unid. 1 Descriçáo

12,000 MÊS SeNiços de coosultoria com apoio e o.ientaÇâo no procêssâmento e envio das
prestaçõês de contas ao TCE/irT por meio do APLIC, duránte o período de utilização
da fêrramenta de validação nas cargas mensais de Pêças de Planejamento,
Contabilidade Pública, Folha de Pagâmento, Contratos e Convénios,
Patrimônao e Administrativo, com fornêcimento de uma licênçâ de uso dê fêrrâmenla
de validação de cargas do APLIC, contendo: ambiente web, correção de eríos de
Íorma automática, ajustes e validação de lançamentos contát eis e cadaskos,
importação e exportação dê arquivos xml, gêrenciamento dê

PrêÇo Unit. Máximo

4.497.9500

Tolal Previsto

53.975,40

esponsáveldo

Campos de Júlio, 2 de Agosto de 2023

nãlu

I'U

Código da Dolação DescriÇão da Dotação

\



Folhà:212ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9400 . Campos de Júlio . MÍ

0()ü0i:

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Item Quântidade Unid. Oescrição

cargas, importação do plano de contas do TCE, controle dos saldos das conlas
contábeis, suporte lócnico com consultoria poí cânais online akavés de Skype,
e-mail e WhatsApp. (04{8-1113)

Total Geral .-..->

Preço Unit. Máximo Tolal Previsto

4.497,9500 53 975,40

Campos de Júlio, 2 de Agosto de 2023.

ponsável

I



Folha 111ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTÍI 779-W

C.E.P.: 783í3{00 - Câmpos dê Júlio - MÍ

ut,00 j

ÀUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) Prefeilo Municipal, lrineu Marcos Parmegqiani, no uso das atribuiçôes que lhe conÍere a legislação em
vigor e suas alleragões legais, rêsolve:

01 - Autorizar a abertura do presentê processo administrativo de licitaÇão, assim identificado

A- Processo Nr.: 10112023

B - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Sepiços
C - FoÍma de Julgamento; Menor Prêço Global

D - Formâ Pgto,/ Reajuslê:1o dias, conforme têrmo de Íeferência / Conforme lermo do.êfêrênciâ
E . Prazo Entrsga/Exec,: 12 meses,.onfomê têrmo dê rêíerência

F . Local de Enlrega: Município de Campos de Júlio - MT

v, - Urgência: Conforme o termo dê rêfêrência

H - Vlgência: 12 meses

I . Objelo da Llcllaçâo: ContÍãtação do êmpresa especializada em serviços de consultoria- para prestaÉo de contas ao TCE/MT, po. meio do
APLIC,

J - Observaçôes: Dispensa d€ Licitaçáo com bêse na íedaÇão do art. 75, inclso ll, da Lei Fede'al n' 14.13312021

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

l.PREFEITURA f,IUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Despesa DescriÇão dâ Dotação Compl do Elemento Valor Prev slo

47 3.3.90.39.33.00 00.00 53.975,4003.01 .2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 Gêrenciâmento das Atavidades do Departamênto de Ad

Fonle dê Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados dê lmpostos

Total Previsto 53.975.40

Campos de Júlio, 2 de Agosto de 2023

I Parmeggrani - Prefeito lúunlcipal

t cód,s" d" D"t"çâ"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
TSTADO DE MATO 6RO5SO

www.câmpo§dejulio.mt.goy.bÍ ,,li ) il il . I ,

DÊCRETO NO. O§, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
cCIMrs§Âo DE UctTAÇÃo Do MUNtCipto
DE CAMPO§ DE JULIO, ESTADO DE MATO
GRO§SO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

lRlNfU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Munrcipio
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legars que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei ôrgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no ârtigo 30, IV, § 1§ da Ler no
10.520/2022, e Art. 13, do D€Çreto Federal no. 1O.O2412A19,

COrV§TDERA,VDO â vedâçâo imposta no § 40 do artígo 51 da
Lei Federal nô, 8666193,

RE§OLVE:

Art, 1o Designar os §ervidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissáo de Licitaçáo do Poder
Execulivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiçôes constantes da Lel no 8-666/93 e alteraçôes
postêriorês, ficando assim cômposta:

I_ ERIC RODRIGO PETÍENAN:

II * NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATI§T€LO;

IV , JOSIANÉ GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. lrla ausência ou impedimento do presidêntê
designado no caput a respectivâ firnção será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejam.

Art. 2" A investidura dos membros ora designados, com ã
íungáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimêntos
relativos âô cadastramênto dê licitântes e às licitaçÕês nâs modalidades
concorrência. tomadâ de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a reconduçáo da totâlidâde de seus membros para a mêsmâ comissáo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 5'1da Lêi
8666, de 21 de junho de 1993

CNPJ: 01,614.516/0001'99 - Mun de Campos de júllo * MT
de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câm

.7....,..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov,br '-) t ; Lr (

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 * Município dê Campos de lúlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júllo-MT - CEP: 78319'000 -Fone (65) 3387-2800

\

'r.
\I

-



20 do Janorío (,o 2023 . Jorhâl OÍrLral ÉletrÕnr.o .los Mualc;pos do Estsdo oe MBto Gíosso . ANO Xvlll I N' {,,! 36

ArrloÍidado Sar,taria Maú. 5922

0{100 3,1

.--1i3fl #f Bl""EEH3H"i!3§J§"off-,,
ôRcÀo GERENCTADoR pREFEtÍuRA MUNtctpAL oE cAMpo vERDE-MT

FORNECEoOR: J. SOoRE oOS AANIOS SltVA. ME CNPJ no 03.349.2650001-98

OBJEÍO REGISTRO DE PREÇOS PARA IUTURA E EVENÍuAL AoUISIÇAo DE GÊNERos ALIMEI.ITICIoS - PREGÀo Nê 18I/2022.

vtcÊNclA oA ATA DE í 910r /20Í 3 4 19/orl2024

&Y^ÊFEE,. ry .NUTRIBRAS
.80

VALOR
TOTAL

R$ 23
352.00

ITEM

)i

14

DO OtsJEÍO

U SIE.

ÔTOÊ MARCA

ODUT

R&BÀtdÊüE "65["]Êê;&m"ú-FtffiÊxi6u^i,.8.x#,;à^,?ô^t?Nt psF,ô-?pô,9,J,1§á§i 
3'.9oR as MARcaS. r)tNHo soL ptlHo BRIL vpÉ, uÃú. ôúô. õA-s}. ''---'- :BAxypÊ iflr trí*

VÂLOR ÍOTAT DA ATA DF RÊGISTRO D€ PR€ÇOS R§ ?7,426 OO (VINTE E SETÉ MIL OUAÍROCENTOS E VINTÉ E SEIS REAS).
Â lN lÊGRA DA AÍÀ OE REGTSIÍ{O DE pRÉÇO§ ESI Á DISPONiVEL NO SlÍÊ DÁ pREFÊlTURA. hltps://novo.câmpov§rdo.mt.gov.DÍ/

.--ii3HfIBI""?ã8Hm'ár§§.ôff 
",..

FORNECEOOR: GUENO & CIA LTOÂ - Epp, CNPJ ho OB.OS7.§06/000t-Si

OBJETO REGISTRO OE PRÊÇOS PARA FUTURA Ê ÊVENÍUAL ÀOLXSIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS. PREGÀO N'16Í/2022.
vlGÊNctA oA ATA OÉ 1S/oii2013 A 

'9/07/2021
I trr,,r rstrcrrtcaúÀo Lto orJJF rô16 ti- Ê trt nv'Ér,rt:o.rs - sFM saFo,{ tM
vÀLc)R lOIAl Í)O lIl-M R§ r.258 sT rDO|S Mtt

ctÍ
r- tfllAr A0Ê,rrl r)t: 1L.lÍRÕ. 'ti
IX]ZÊN I'OS E CI NÔUEN Í ô11

NI Í
2

II r^ Í: ).

OECRETO NE. IO. DÉ í9 OE JÂNEIRO DE 202!.

DES'G'íA ÍTIE}IBROS PARA COMPOR A EOUIPE DE APOIO AO PRE.
coErRo Do ÊxEcunvo iruNtctpAL paRA o ErERclclo DE 2023.

lRlt{EU ÍÀRCOS PARiTEGGtANt. pÍeíêtto do Mu.lctp|o de Cempos de
iúllô Eslâdo de lrlêto G.ossc. no uso dâs àlrtbliçóos laoiis qua lhe «)n-
Ír,re o â.trg) 148 I lr'cta Lor Orgànrca Munrclpat e.

\./ COwSIOÊüfOOo dÉposto no âítrgo 3. tV § t. dâ Ler n,. |O.S2OI2OZ2
ê Aít 13. do OecíEto Fede.at íro. 10.024/2019.

COr{§rOERÁrVDOa v8dséo tÍrDosta nô § 40 do áít€o 51 ds Lor Fedoral
no. 88ô6/93'

RÊSOLVE:

AÉ 'l'NomoaÍ a êqu,D€ dG ap<io ao píagoorÍo. composta. êm 6uâ nrai-
orb. pglos §crvdor€s do quadro §leltvo ds adlnrntgtÍaçÊo. tcsrdo aa§tÍrl
aoôiiltuid6

l.ÍxÁts Srlva IAcr€L;
[. lrÂRda soAREs oE FRE|ÍA8;
llr- oôu6t r,8 caaNctlcô B6Íu:
tv.EUsaira scxt{ÊtoER tTouFA.

v- Jê3tgCA A AI{l{ FnOEHL|CH:

Aí, 2 Alr 6tíibLçàos dâ equçê dô áOoro oo pÍogoêrro rnctuôm

l" áuxdrer o preggorro ent todâ6 ag lariaô do F.ocosso llcdalo.io. ,râ torma
(l, a4tgn 18, O€§reto F6órirál ne. 10,Or4r20Í§:

VALOR TOÍAL DA ATA OÊ RÉGISTRO OE PREÇOS RS 2.25S,S7 (DOIS MIL, OUZENTOS E CINOUENTA E (}TO REÂIS É OTTENTA E SEÍE CEN.'lAVosr.

A INTEGRA oA ATA oÊ REGISTRo óE PREÇos EsÍA olsPoNivEL No slTE DA pRÉFElruRA: https:rnow.campo\ia.de.mt.gov.b./

PREF€IÍURA IIUNIC.IPAL OÉ CAMPOS DÉ JULIO ll- âunllar êm .ndjaô dê encrmrnhsmüto Íroc procêssoa dâs fr!ôg inter.
.ra ê êrl6ma de prê§to.

lll- aorriâr o pre{osiro oas íâro3 de ,beft!6, juhâmlnb e oncôaÍômgnto
das se3sôe6 ÊlHjcâs dô píêgáoi

lV- Aurúia, nos 6oÍviço6 ineÍentos O aprBc]SçáO do8 rgcursoa. qutndo rô-

Íeípostos.

Att. 3' A dls'gnâÉo dos mêmb.os nofiinado6 no capu{t}ào €xc6dôÍá s
irm aôo.

Art. a'. Ess€ docrêlo Ênha em vqor m data do sua OUbIlc€çâo. rêtÍoag,o.
do §eus eÍ€dos so d,ê 03 de |enarrp dô 2023.

Ra9lttÍe6a a grrbllqu..aa.

GBbrnsts do Prefoito Mundpêt dE Câmpos d€ Jútio, Estado dô M€to Gío§-
§c âoô deronorê aiiâB do lnás (b Joneiío d, sôo de dois m e vln!ê ô trâs,

IÍINEU ÀTARCOS PÂiIEOG'AN'

Prüíolto dê Clmpo. .t Jülo

)OESICNA ÍíEMAROS PÂRÁ CÔMPOP
oo MuNtciPro oÊ GAMFos oE JúLto,
PÀR^ O ÊXERC|CtO DE 2023.

a coMtssÃo oE LtctTAc
ESTAOO DE MATO CROSSO

lRrliEU ri^RCO§ PÂRllE66lÀNl, PrrÍs(o do Muíltcíplo dê Campos do
Jüio. Estado ds Mato cíosao. ílo uto da! at.iburçõor lêgâs quo thê corr.
hlrÊ o áíiso 148. 1." b da tê, OÍgânic5 Mrlniopâr e

CÔí§lOÊÂÂr{OOo dirpo§li so arlioio 30 lV, § 1. d6 l"êi r\'. 10,520t2022
ê Àrl. !3. do Dccríto Fêd€Íal no. 10.024/2019,

draírortuÍricipâl,org/lnuantm, www.arnm.orq.bí



20 de Jenerro dl: 2023 . Jorosl OÍrcrat Êiêlrônrcú d(§ Munrcipios do Edad! de Mato GÍ€so . ANO Xvlll I N. 1.i56

CO/VSTDEP^,úDOa v€daçáo l'ngosta no § 4. do 6rtiso 51 Ca Lg| FodoÍâ
no. E6ô6/03.

RE6OIVE;

Art l'OgSrgnaí os Servidoras do qüadro ofolivo dos3ô munrcipsldâde
para côÍhDor a coínisÊéo dê uqtaçâo atc Podêr E ccútLvo p€ra o llueoto
€xorcíêlo. ,ara. sob 8 pÍe§idêncro do prlmeiro, dcacínpSnhar â6 etribrrl
çôê! const6nlê5 do Lgr n" 8.6€6i93 e altêraçóes poltoíro(o§. Íc€ndo 6!$m
compô§,â.

I - ÉiIC RODRIOO PEÍTEXÀN:

II. NAOIA ÍALAL EJETI:

III " TJCITELE OUARTE AILHO BANSTÉLO;

tv . JoStaxE ctNELt;

Y . OARCI RODRIOO TEIXEIRA.

Plrigrato unlco. Nâ auaênçta ou iÍnpedimedto do pÍcsidante des,gnâoo
m ôapul a ÍBÍ,ectiva fuoÉo se,"á ex!ícide tLtomsli:amêílg petg le.vircF
ra ll..rL Í.lal llelrm.

AÍi, ? A Invêslrdu6 doÉ ílembíos ora designados. com I íunçào de recê.
b!Í. craminar ô jutgrr todo! os docuÍ'lontoô € procôdj6onlo8 íalati\roa ao
câda§trqmânto de ticilsntê e á§ licitaçõê§ oa§ nrcdal,llâdê! concorràrciâ.

V tomôdá do preços o coivltc. náo eÍccdlrra a um âno. vedada a Íecondu-
çàô dê tgt6ldade da iaur msmbroo pala á ô6smA ComlssàO no prrlodo
subBôqúênlo. ont obsorvânda ao dispoÉlo rio § 40 do aít$o 51dâ Lúl g6g6.
dê 21 de juhho dê í993_

Art 3o, Eqsc docrcto enra em vigor ns drts dr sür plblicsçáo, rclroagír
do seus sf€rtoi ão dÉ 03 dê ianâtro d6 2023.

R.gúrtr!,.c c publtqu..ôo.

Gábinetê do Píôlê{o Múnicipat de CamrúE o. Júlio. Éslado da Mato cí!c-
§o. aos dêzanove dras do mÕs dê iâne,ro do âno do dois nd e únto e tsô§.

IRI}IEU MARCOS PARÍÚEGGIANI

Píôígito dô Campos d. Júlio

OEPARIAMENTO OE UCITAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO iI.353/2022

ÉxÍRAÍo Do CoNTRATO No 3532022.

ÊSPÊClEr promêgsa d. compíi r yênda / altan8çáo dE b€ín iínówl.

OâJEÍO: LOÍE M 03, OUADRÂ N" 07, ÁREÂ 1,830.0,í M" MAIR|CULA
M I 1.109 do ReglBUo dc tr&ivcl§ do Municipio ! Comarce dc Comodo,o

VALOR. RS 112.000.00.

VINCULAÇÀO' Procss3o Admillbt.àtívo no 1792022 Concoráncia nÉ 03,
m?2.

PARTES MUNICIP|o OE CAMPOS DE .,UUO. MT , VENOEDOR. 8 DG
MUS AGRICOLA. COMÊRC|O E SERVIÇOS LTOA CNp"tMF n.42.687.
0 7ôi0001- 76 / CoMPRADOR.

SECRETAR|À OÉ EIXJCÂçÀOpoRÍaRiÀ t.. 0z2t 23,6Í§, DE ,' OE JiNE|RO OE 2023.

A gECREÍÁruA üUNtclpAr DE ÊDt cAÇlo, Jutirnr F.rÍ.ir. d. C.r.
I'o l.i.b.l, ,,o uro.t sra !rnbuAô.$,e9.r. .
RESOI-VET

AÍt11 RETIFICAR o § '! " do AíiJo 30 dâ Pôít.na ,r.. 011A023,,sMÉ d€ 10
dô jênorro do ?023

Ondê sc iri

§ í', Nào podere coí€orrêí â tuÍçá() .le coorrlcnedoí o oÍotes\or qu€ se
êo@nlíe .las Sogu,nlcs srtuôÇ(i6s:

| - Ém r,cenças médrc.s conltanrss. no3 urrrmoâ.,r.",?,.iJ,9.9;rt
2022i sÉnco consrderado. no márirno. urnfâ (30, fdlâs coÍlsocútvss ou
,nlerc6ladâi duíaôtg Ca!6 pgÍíOdoi

ll - SêívidoÍa ggstant€ com progr6maÉo úe ageodámenb de ltcênçâ ges-
t6aon€,drrr.nto o êno lclivo (inviabitdrdc dê elbBltuiçáo);

lll - ÊÍh Êro.âcso do âposontodoÍio pâía oc an or ó. 2O23l2OZ4l

lV - ProílBrional que lenhâ vlnoulo cam oirtÍas r€dês públlDâ e/ou pÍivad9;

V - Oúê osllvor êm gozo de licôlÇa pí{mio ê/ou aoêndada§:

Vl - Efi rêôdrptsÇáo dr íuoçáoi

Vll - Proíi§6ionâla quo ícprosonuô il]3titulçóls ou segmonlo6 êducácio-
naiB. cLlá lunçgo ellge rl,sânla -sâ do Ínunictp.o

§ to. Nâo Í,(Éêrá concoíer â funçáo do cooídslador o prohssot qus sô
€nconlrê .as sêguratês ohuâçôê§:

| - Em li@nça médica vigcnt6:

ll - Ssrvldora g€Stantg clnl progrãÍnâçâo de Sgendaol€rlo cle licoôçr. ges.
laci'cnâl duràote o ano tstilro (lírviabírdedê d. slb.tituiçâo):
lll - Fm píoç9§so dE .por€ntadoídâ pâre og a.loê óe 2OZ3I2O24:,

lV - ProÍ§lionrl que tenhâ ymcdo @m ourãs roíoa publica oloJ pÍivadsi

V - Oue eíivo{ ôm gozo dê lrclnçê prômro ,/ou agÉfldsdss;

Vl - Em rô6dsplrçáo do lunçào.

Vll - ÍrroÍÉsrctái6 quo rgpr€§ántânt i strtuk?óôs ou segmEnlos 6ducâclo-
ôars. cu,a funçâo ergê aulantar-gê do municíplo.

Aít. 3! Pgínángcoín inCl{edoa 6 am plaíls vigônqa os dernais ilaos ds
Porlâna nc. 012023/SMÉ. de t0 drjeno,ro de 2023.

Rogl3tre-69 . psbli qu.-ca,

Câírpos de Jolio. t g do irooiÍo de 2023.

JULIAT{A FERRÊIEA DE CÂSÍRO UEAEL

Sêcretár{a üurlclpal ara Educaçlo

POf,ÍANIA N1 13, DE .tE DÉ JANÊIRO OÉ M23.

EXOi{ÊRA OCUPANTE QUÊ rlENCIOiIA DO CÀRGO DÉ PROVITIEN.
ÍO EI' COiTt§§ÃO DE GERENTE üULÍIINACIPLIIiAR.

ÍRlt'tãU iaARCOS PARllEGGlAlll, Prêíà{o do i,lunicipro d€ Csmpos dê
Júlo. EBt do de Mâto Gro66o. íto uso dê suâs at.ibuigó6§ teoób c:

CONSTOÉRÀNOA o d,§posto no a,tigo 75. 'nc§o t c,a Lêi Comptêrnantal
n' 1. de 15doit rc de 2008,

COr{SrOEÂÁrrDO â so icnoçâo da ,oívido@ autüadê sob no 28a/ZOZ3. do
tg dé jane,Ío da 2A23.

RESOLVE:

Aí. Ío Exon€rEr. a p9ddo. â goíúdorâ BAFÂEL t OêitO DE LIMA.
rnscnla noCPF rob no. 032,695.001-06,dg csrgo de provmento êm coma6,
sao d6 GâÍêntê Muhldisciplhâr. nomêads strsvós ds portaÍi5 no. 00, d(, t6
dê tâooiro dê 2023.

Arl. 2f Essâ poíânâ onho em v gôI ns dslâ d6 suê p bllcaçâo. rGtroâslndõ
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relação dos OtÍetos de Licitação

:)
.--)

Página: 1/'1

Dispensa de Licitaçáo Outras Modalidadês

CompÍas ObÍas Compras Obras

Ano Objeto EspêciÍicação do Objeto

2022 28 Serviço -Assessoria e Consultoria

Oukas Modalidâdês

Total Geral do Ano --->

44.400,00

44.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

481.005,00

481.005,00

))
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PROPOSTA DE PREçO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

Rua A,45, Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato@standardsoft.com.br
www.standardsoft .com.br

5t5T

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2023

s3.975,40

PRoDUTOS: concessão de licença de direito de uso de ferramenta para validação do ApUC.

CNPJ: 26.301.398/0001-90

ENDEREçO: Rua A, Casa 45, Bairro Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT CEp: 78.058-602

TETEFONE: (6s) 99813-5251

E-MAIL: standardsoftsistemas@gmail.com

RIO: 001-Banco do Brasil Agência: 2363-9 Conta Corrente: 66.353-ODADOS BANCÁ

Item Dêscrição dos Serviços. Qtd Unid. Valor Unit. Total

0l

Contratação de empresa especializada na
prestaÇão dos seguintes serviços:

Fornecimento de 01 (uma) licença de uso de
ferramenta de validação de cargas do aplic
pelo período de 01 (um) ano, contendo as

seguintes especificações: ambiente web,
correção de erros de forma automática, ajustes
e validação de lançamentos contábeis e
cadastros, importação e exportação de
arquivos xml e gerenciamento de cargas,

importação do plano de contas do TCE e
controle dos saldos das contas contábeis.
Suporte técnlco/consultoria por canals online:
skype, e-mail e whatsapp.

A consultoria compreende o apoio e

orientâção no processãmento e envio das
prestações de contas ao TCE/MT por meio do
aplic durante a o período de utilização da
ferramenta de validação nas cargas mensais
sendo: Peças de Planejamento, Contabilidade
Pública, Folha de Pagamento, Contratos e

Convênios, Patrimônio e Administrativo.

Mês 4.497,95

Valor Total 53.975,40

íJi)0U.-iu

I

EMPRESA: Standardsoft Sistemas

1-2
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- Forma de Pagamento: mensal.

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

- Observação: Os valores da proposta contemplam apenas a implantação do sistema em
ambiente local, ou seja, rodando na intranet do cliente. Caso o cliente deseja que a fenamenta
seja disponibilizada na versão cloud (nuvem) deverá ser acrescido o valor mensal de R$ 485,00
(quaÍocentos e oitenta e cinco reais).
Nesta proposta estão inclusos gerenciamento e suporte para todas as cargas do aplic, assim
como melhorias e novas implementações na ferramenta visando atender o envio da prestação
de contas ao TCE.

Declaramos estar cientes de que os pagamentos serão realizados após a emissão da nota
Íiscal, através de transferência bancária em nome da empresa.

i,{}t)0:iG

Atenciosamente

STANDARDSOFT

stsÍEMAS
LTDA:26301

Jander
Diretor

3e8oooreo imffil':ii Jll.* '

Jesus de Queiroz
de Negócios

DAQD5 T rn A

Rua A,45, Jardim Primeiro de Março, Cuiabá/MT
contato@standardsoft.com. br
www.stãndardsoft.com.br
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Ferramenta de Gerenciamento de Cargas do Aplic.

Rua A,45, Jardim Primeiro de Março, Cuiâbá/MT
contato@standardsoft.com.br
www.standardsoft .com. br

DAED
5 T m Â

.:. Principais funcionalidades:
> Controle das cargas por exercício e competência-
> lmportaçáo e exportação dos arquivos xml no formato estabelecido pelo leiaute

do TCE.
> Gerâção das tabelas de movimento ê lançamento contábil.
> Assinatura digital dos arquivos xml no padrão estabelecido nos leiautes do

aplic.
) Tela para execução de comandos sql sendo o resultado da consulta exportado

em planilha.
) lnserção de rêgistros no formato texto por meio de rotina específica.
D lmportagão do plano de contas do aplic.
> Controle de saldos das contas contábeis.
) Consulta de saldos das contas por fonte de recurso.
) Consulta acumulada de saldos por Íonte de recurso.
> Consulta de lançamentos contábeis.
) Relatório do razáo contábil.
} Relatório de despesas empenhadas e liquidadas.
) lmportação de arquivo csv dos erros apÍesentados no portal do aplic para

correção automática.
> Rotina de manutenção de tabelas possibilitando ajustes ê correção de dados:

empenho, diária, folha de pagamento, notas entre outras.
> Rotina de reorganização de dados onde são eÍetuados coneções e ajustes de

forma automática em cadastros e lançamentos.
) Cadastro manual de empenhos e anulação com seus respectivos lançamentos

contábeis.
F Renumeração automática dos lançamentos diários.
) Importação do cadastro de credores e gerenciamento da competência para

geração do xml do cadastro geral.
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Quem Somos?

A Standardsoft é uma empresa inovadora com ampla experiência no desenvolvimento de
ferramentas que facilrtam as tomadas de decisóes e melhoram a integração de processos com
agilidade e precisã0, agregando valor e mais rentabilidade aos seus clientes.

A StandardSoft sabe que para o sucesso de uma informalizaçã0, cada cliente deve ser katado
como se fosse único, analisando suas necessidades e características. Com nossa experiência
podemos oferecer produtos e serviços certos e na medida para nossos clientes.

Oferecemos uma solução completa em serviços, fazendo com que nosso cliente invista somente

no que é necessário. Nossa estrutura permite a atuação em todas as fases do ciclo de

desenvolvimento do software ou na segmentação de fases do processo. Esta flexibilidade vem de

encontro da liberdade exigida pelo mercado.

. Desenvolvimento de sistemas e sites.

. Consultoria na prestação de conta ao TCE por meio do APLIC.

. Consultoria no envio do S|OPE, SIOPS e S|CONF|.

. Fechamento de balancetes e balanços.

. Consultoria no envio do DCTF Web.

. Consulloria no envio do EFD-Reinf.

. Consultoria no envio do e-Social.

Rua A,45,lardim Primeiro de lúarço, cuiabá/MT
contato@standãrdsoft.com.br
www.standardsoft .com.br

Produtos e Serviços
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Ministério da Economia
Sêcretaria de Governo Oigitâl
Depânámênto Nacionâl dê Registro EmprôsaÍial e lntêgração
Secrêtâria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

) {) (.)

NIRE (da sêd€ ou
sede íor em oulra UF)

5160009970'l

Códago da Nâluíezâ

2062

N" de MatÍlarla do Agent€
Aux,lia. do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nom€: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA

(da Emprêsa oú do Agsnt6 Auxiliar do ComéÍcio)

requer a V.S' o deíeÍimento do seguinte slo:

N'FCN/REMP

lil til ltlltililililllt lltilt lil lll
MTP2300102395

No DE cóorco cóDrco Do
VIAS OOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÂO DO ATO / EVENTO

o02 II

II

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALÍERACAO DE ATIVIDADES ECONOI\,1ICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

CUIABA
Locâl

19 Junho 2023
DãIâ

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

AssinatuÍa
Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COÀ,4ERCIAL

DECISÂO SINGULAR ! oecrsÃo colecreoe
Nome(s) Empresarial(ais) iguâl(âis) ol] sêmê!hente(s)

SIM stM Proc€sso em Ordem
À decisáo

Data

tr NÃO !ruro Responsávol
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável Dala

2' Erigênciâ

Responsável

3' Exrgênciatrfltr
' rcesso em êxigência. (Viclê d€spâcho êm íolha anexa)

Hocêsso deÍerido. Publique-se e arquivê-se.

Processo lndeÍeÍldo- Publiquê-sê.
tr trtr

Dâtâ

DECISÃo CoLEGIADA
2' Exigência 3" Exigênciâ 4â Exigência 5' Exigénciâ

Procosso om êxigência. (Vide despâcho êm Íolha ánexá)

Processo dêferido. Publique-se ê arquivê-sê.

Processo indêÍêridô. Publique-se.
!

Dâta Vogal VogalVogal

Pr€sidênto dâ Turma

I
I
I

oBSERVAÇÕES

jà Juntâ Comêrciáldo Estado de Malo crosso
{§fjf,Ce.titico rêgistro sob o n" 2791676 êín 1910612023 da Empresa STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ 2630139aOOO190 e protocolo
*239926126114/06/2023. Autênticâqáo: 3F959O599CC677AOBC1A88A65261BBEBO71921 . Julio Frêdêrico Muller Nêfo - Sêcretá.io-Gêral. Para

vâlidar estê documento, ácesse hüpr/www.iucêmat.mt.gov.br/ ê informê no do pÍotocolo 23/092.612-6 ê o código dê segurançâ VYlc Esta cópiâ Íoi
autênlicáde dlqitelmenle € assinadâ êm 19/06/2023 por Julio Fredêrico Mullêr Neto Secretário-Geral. / , . t ,

I

1

I osr lr
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t,E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO92.612-6 MTP2300102395

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

947.193.906-25 JANDER JESUS DE OUÊIROZ '1910612023

Assinado utilizando assinaturas avânçadas g vb rl,

,* Junta Comercialdo Estado de Mato Gíosso
{LtEC"n'r'"o rêsrstro sob o n6 2?91676 en 1910612023 da Emprêsa SÍANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ 26301398000í90 e prolocolo
ÇÇ Àgg26i261 Árc6t2123. Autenticâçáo: 3F959O599CC677AOBC 1488A65261 BBEBO7192'1 . Julio Frederico Mr/llôr Neto - Secrêtário-Gêral. Para

validar eslê documênto, acêssê http://www.iucêmat.mt.gov.brl ê inÍorme n' do píotocolo 23lO92-612-6 e o cócligo dê segurançá VYlc Esta cópia íoi
aútenlicâda digitalmente e âssinâdâ em 19/06/2023 poÍ Julio Frederico Muller Neto Secrelário-Geral. / / ,
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^LTERAÇÃO 
N" 01

fander Jesus de Queiroz, Brasileiro, Casado, Empresário, portador da Cédula de
Identidade n" M7588295 inscrito no CPF sob o número 947.-1,93.906-25, residente
e domiciliado, na Rua A, n" 45 (Condomínio Morada da Serra V), Bairro: Jardim
Primeiro de Março, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78.058-602 único sócio da
sociedade empresária limitada de nome empresarial STANDARDSOFT
SISTEMAS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob
o NIRE 5-160009970-1. e na Receita Federal com o CNP| n" 26.3O1..398 / 0001-90,

com endereço social à Rua A, n" 45 (Condomínio Morada da Serra V), Bairro:

Jardim Primeiro de Março, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78.058-602, resolve alterar
seu contrato social conforme as cláusulas seguintes:

Cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o obieto social, transcrevendo-o em sua totalidade,
para o seguinte: desenvolvimento de progrâmas de computador sob encomenda -
desenvolvimento c licenciamento de programas de computador customizávcis -
descnvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizavcis -
consultoria em tecnologia da informática - consultoria e auditoria contábil e tributaria -
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - suporte técnico, manutenção
e outros scrviços em tecnologia da informação - portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na intemet.

Parágrafo único: classifica-se o novo objeto social com os seguintes códigos, conforme a
CNAE.

Código Tipo Descrição

6201 50l Principal Desenvolvimento de
encomenda

programas de computador sob

6202300 Sscundária Desenvolvimento e licenciamento de
computador customizáveis

programas de

620-3 I 00 Secundária Desenvolvimento e licenciamento de
computador nào-customizávcis

programas de

6204000 Sccundária Consultoria ern tecnologia da informação

6209 t 00 Sccundária Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da informação

-:*. Junte Comêrcreldo Esrado de Mato Grosso

ftijfC.n,ri"o Íesistro sob o n'2791676 em 19/06/2023 da Empresa STANDARDSOFT SISTEMAS LIDA, CNPJ 26301398000'190 e prolocolo-w 230926126' - '14106/2023. Autenticação: 3F95905ggCC677A0BC 1A88A6526188E8071921 . Julio Frêdêrico Mull€r Noto - S€cretário-G€ral. Pâra
validar este documento, ácessê httpr/www.jucemat-mt.gov.br/ e iníorme n" do protocolo 231092.612-6 e o código de segurança VYlc Esta cópia íoi
âutenticada digilalmente e assinâda em 19/06/2023 por Julio Frederico Mullêr Nêlô Secrêtário-Gerâl / / ,

Irlí)042

Preâmbulo

I



63 I 9400 Secundária Portais, provedores de
inlormação na internet

conteúdo e outros serviços de

69206(J2 Secundária Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria

8599604 Secundária Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

íjr)0043

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as cláusulas não modificadas do contrato social

permanecem idênticas, transcrevendo-se em seguida sua consotidação.

CLAÚSULA TERCEIRA: A alteração da natureza jurídica da presente sociedade

operou-se por meio de transformação âutomática da EIRELI para sociedadc empresária

Iimitada, conforme disposição contida no art.4l da lei 14.195, de 26 de agosto de 2021.

CONSOLTDAÇÃO

Preâmbulo

Jander Jesus de Queiroz, Brasileiro, Casado, Ernpresário, portador da Cédula de

Identidade n" M7588295 inscrito no CPF sob o número 947 -193-906-25, residente

e domiciliado, na Rua A, n" 45 (Condomínio Morada da Serra V), Bairro: Jardim
Primeiro de Março, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78.058-602, único sócio da

sociedade empresária limitada de nome empresarial STANDARDSOF I
SISTEMAS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob

o NIRE 51,60009970-1 e na Receita Federal com o CNPJ n' 26.307.398 / 0001-90,

com endereço social à Rua A, no 45 (Condomínio Morada da Serra V), Bairro:

Jardim Primeiro de Março, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78.058-602, resolvem

consolidar seu contrato social conÍorme as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIR-{: A sociedade empresária limitada exerce suas atividades sob

o nome empresarial STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA e tem sua sede à Rua A, nu

45 (Condomínio Morada da Serra V), Bairro: Jardim Primeiro de Março, Cidade:
Cuiabá-MT, CEP: 78.058-602

Parágrafo único: A sociedade não possui filiais, mas se reserva o direito de constituí-las
a qualquer tempo.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empÍesa tem por objetos (s):

Desenvolvimento de programas de computadoÍ sob encomenda - desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador customizáveis - desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador nao-customizaveis - consultoria em

+ Junte comêrciel do Estado dê Mato GÍosso
{ÊljEc..,iti.o r6qisrro sob o n.279í676 em 19/06/2023 de Empresa STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA. CNPJ 2630í394000190 ê protocolo

'If236925125 
- 

t4106/2023. Aurenticâção: 3F959O599CC677AOBC 1A88A65261BBEBO71921 . Júlio Frederico Mullêr Neto - Sêcrotário-Geral. Parâ
velidar êst6 documênto, acêss6 htlp://www.jucêmat.mt.gov.br/ e iníormê no do protocolo 23109.2.6124 e o côdigo de segurançâ VYlc Esta cópia foi
autenticada digitalmêntê e essinádâ em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Gêral. / , , ,



íj00044
tecnologia da informática - consultoria e auditoria contábil e tributaria - treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial - suporte técnico, manutenção e outros serviços
em tecnologia da informação - portais, provcdores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet.

Parágrafo único: as atividades econômicas exercidas são classificadas com os seguintes
códigos, conforme a CNAE.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciará suas atividades a partir da data do
arquivamento e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 90.000,00 dividido em 90.000 coras
de valor unitário de R$ 1,00 cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional,
estando distribuído conforme o quadro seguinte:

Sócio Cotas Clapital

lander Jesus de Queiroz 90.000 R$ 90.000,00

TOTAL 90.o00 R$ 90.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade empresária limitada encerrará seu exercício social
em 3 I de dezembro de cada ano

Código Tipo Descrição

6201 50 I Principal Desenvolvimento de
encomenda

programas de computador sob

6202300 Secundária Dcscnvolvimento e licenciamento de
computador customizáveis

programas de

6201 I 00 Secundária Desenvolvimento e licenciamento de
computador não-customizáveis

prograrnas de

62040(X) Secundária Consultoria em tecnologia da informação

Secundária Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da informaÇão

Secundária Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na intemet

6920602 Secundária Atividades de consultoria e auditoria contábil c tributária

8599604 Secundária Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

-* Junta Comercial do Estâdo de Mato GÍosso
{L4rcertitico registro sob o nô 2731676 em 19/06/2023 da Empresa STANDARDSOFÍ SISTEMAS LTDA, CNPJ 2630'1398OOOí90 e protocolo
ÇF23g9261261 14106/2023. Autenticação:3F959O599CC677AOBC1A88A65261BBEBO7t921. Julio Frêclerico Muller Neto - SecÍetário-Geral. Para

validar esle documento, âcesse http://www.juc€mat.mt.gov-br/ e inÍormê nô do protocolo 231092.612-6 e o código de segurançÉ VYlc Esta cópiâ íoi
âutenticada digitalm6ntê e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Mullêr Nelo SêcrêtáÍio-Gerâ|. / , , ,

6209 I (X)

63 I 9400
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade empresária limitada será exercida
pelo sócio Jander Jesus de Queiroz, Brasileiro, Casado, Empresário, portador da
Cédula de Iclentidade n'M7588295 inscrito no CPF sob o número 947.793.906-25,
residente e domiciliado, na Rua A, n' 45 (CondomÍnio Morada da Serra V),
Bairro: Jardim Primeiro de Março, Cidade: Cuiabá-MT, CEP:78.058-602 que atuará

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

Parágrafo único: O Administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa. por lei especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vcde, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
tinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: No encerramento de cada exercício social, serão apurados os
lucros e perdas, que serão distribuídos proporcionalmente à participação no capital, desde
que não deliberado de forma diversa em ato próprio.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamentc pela integralização do capital social e

subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSILA NOVA: A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se
por mcio de transformação automática da EIRELI para sociedade empresária limitada,
conforme disposiçâo contida no art. 4 I da lei 14. I 95, de 26 de agosto de 202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá-MT para dirimir
quaisquer demandas decorrentes deste contrato.

Estando Iudo devidamente acordado, assina-se o presente ato.

Cuiabá, 16 de junho de 2O23

Jander Jesus de Queiroz

947.193.906-25

* Junta comercral do Estado de Mâto erosso
{tsÊCertiíico rêgislro sob o na 2791676 em 1gt16l2,23 da Emprêsa STANDAROSÕFT SISTEI\4AS LTDA, CNPJ 2630139SOOOí90 ê protocolo
-* 230926126 - 1410612023. Autenticação:3F9590599CC677408C148846526188E807192'1. Julio Frederico Muller Neto - Secrêtário-Gerel. Pârê

vâlida. este documento, ac6ss6 httpi//www.iucêmat.mt.gov.br/ € informe nô do protocolo 231092.612-6 e o côdigo de segurança \/ílc Esta cópia íoi
autenticada digitalmente e essinadâ em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Nêlo Sêcretário-Gêrâ|. / , t ,



l,E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Dâta

231O92.612-6 MTP2300102395 14t0612023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

947.193.906-25 JANDER JESUS DE QUEIROZ 1910612023

Assinado utilizando âssinaturas avançâdas g vb rÍ,r

-Ó Jr.rnta Comercral do Estedo d6 Mato Grosso
{l EC.aifi"o rêgistro sob o no 2791676 êm 19/06/2023 de Empresa STANDARDSOFT SISTEMÀS LTDA, CNPJ 26301398OO0190 e prolocolo
GF2369251251 í4106/2023. Autênticação: 3F9590599CC677ÂOBC 1AB8A65261BBEBO71921 . Julio Frederico Muller Neto - Sêcretário-Geral. pâía

validar este documento, acêssê http://www jucêmet.mt.gov.br/ € inÍorme no do protocolo 231092-612Â e o código de segurançâ VYlc Este cópie íoi
aut6nticâdâ digitelmenle e assinedâ em 19/06/2023 por Julio Frederico Mullêr Nêlo Sêcrâtáriô-Gerâ|. / , ,, ,
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Sistema Nacional de RêgistÍo dê Empresas Mêícantil - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empÍesa STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, de CNPJ

26.301 .398/0001 -90 e protocolado sob o número 231092.612-6 eín 1410612023, encontÍa-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2791676, em 19106/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia Carla
Noite lzabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico MulleÍ Neto. Para suâ validação, deveÍá ser acessado o sitio
eletrônico do Ponal <lc Serviços / Validar Documentos (https://poÍtalservicosjucemat.mt.gov.brlPortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

C dc

umento Princi

Data dc inicio dos efeitos do rcgistro (art. 3ó, Lci 8.934/1994): 16/06/2023

Documento assinado elotronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Scrvido(a) Público(a), cm
19/06/2023. às 09t2l.

A autencidadc dcsse documento pode ser conferida no oortal dc sen'icos daiuccmal informândo o
número do protocolo 23/092.612-6.

* ;g,11" ço."|."'.ldo Estado de Mato Grosso
{../i-9C.u'ti"o íêqisrro sob o no 2791676 êm t9/06/2023 da Empresê STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ 26301398000190 e prolocolo
lGl ,j,gg261261 14n6t2o23. AutenticaÇão: 3F959o599cC677AOBC 1AB8A65261BBEBo7'1921 . Julio Frederico Muller Nêto - Secretário-Gerâ1. Para

validar este documento, acesse httpr/www.j!c€mat.mt.gov.bíl e iníormê no do protocolo 23/092.612-6 e o código de s€gurangâ VYlc Esta cópia íoi

autenticada digitalmente e âssinadê em 19/06/2023 por Julio Fredêrico Mullêr Nêto Sêcretário-Gerâl. / t ,

ft
,»SRM

CPF Nonre Data Assinatura

947. t 93.906-25 JANDER JESUS DE QUEIROZ t9/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas I ^rlt 
11

CPF Nomc Data Assinatura

947.t93.906-25 JANDER JESUS DE QUEIROZ t9/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

0{}004 B

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.'101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segundâ-feirâ, 19 de junho de 2023

*- Junls ç.r...;al do Estâdo de Mato Grosso
${}Certitico rêgislro sob o n" 2791676 em 19106/2023 da Empr€sa STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ 26301398000190 e prolocolo
Ç,:,99261261 Árc612o23. Autenticaçáo: 3F959o599CC677A0BC 1AB8A6526 í BBEBoT í 92'1 . Julio Frederico Muller Neto - Secrêtário-Geral. Para

validar este documento. âcesse httpJ/www.jucemât.mt.gov.br/ e inÍorme nó do protocolo 231092.612-6 e o código dê segurançá VYlc Estâ cópia íoi
autenticâde digitalmente e assinâda em 19/06/2023 porJulio Fredêíico Muller Nêto SecÍetário-Gêral- / t ,
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1910612023 , 12:34 about:blank

Aprôvado pela lnstrução Normativa RFB nÔ 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 19/06/2023 às 13:38:09 (data e horâ de Brâsíliâ). Página: 1l'l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜMERo DE NSCRIÇÀO

26.301.398/000140
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29/09/2016

SÍANDARDSOFT SISÍEMAS LTOA

Í IUI.O OO ESTABELECIME\IO (I\OMF OF FA\TÂSIA]

STANOAROSOFT SISTEMAS DEMAIS

ED
62.01-5{1 - Dêsênvolvimento de pÍogÍamas de computado. sob êncomenda

DASAII/IOÁDÊS SECLJ

62.02.3{0 - OGsênvolvimento e licenciamento ds pÍogÍâmas de computador customizáveis
62.03-Í-00 . D6senvolvimênto e licenciamento do pÍogrâmas dê computador nãotustomiávêis
62.04{{0 . Consultoria em lêcnologia da iôformação
62.09-1{ro - Suporte técnico, manutenção o outÍos serviços em tecnologia da inÍormação
63.19{,Oo - Pôrtáis, provedor€s dê conteúdo a outÍo§ serviços dê inÍoÍmação na into,net
69.206.02 - Atividades de consultoria ê auditoria contábil ê tributáÍia
85.99{{4 - Trcinâmento em de6ênvolvimento pÍoÍi§§ional e gerêncial

E OESCR

206-2 . Sociêdadê Empresáriá Limitada

TOGRADOURO

RA
NÚMERo
45

COMPLEMENTO

COND MORAOA DA SERRA V

CEP

78.05E{02 JARDIM PRIMEIRO OE MARCO
lo

CUIÂBA

ENOEREçO EIET

JANOER.J@HOTMAIL.COM
ÍÊLEFONE
(6s) 3649-5269/ (65) 9813-525í

ENTE FEDERAÍIVO RES L(ÊFR)

srT

ATIVA 29/0S/20í6

MOTIVO DE SIÍUÁ

ESPECIAL ESPÉCIAL

MT

êboul:blank 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtariã da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA
CNPJ: 26.301.398/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Píocuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação dê sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 2110t2014.
Emitida às 18:59:35 do dia 1310612023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1011212023.
Código de controle da certidão: 9483.77D2.C6F7.A764
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Volla r lmprirnir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

26.301.398/0001-90

STANDARDSOFT SISTEN4AS EIRELI

R A 45 CON MOR DA SERRA V / ]D PRII"IEIRO DE MARÇ / CUIABA / MT /
78058-602

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade.zg/O7 /2023 a 27108/2023

Certlficação Número: 202307290 1 580 67 AI4OO57

Informação obtida em 29107 /2023 L5:26i20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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cenrroÃo ÀIEGÀTrvÀ os oÉgrros rRABALHrsrAs

NOnE: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.301.398/0001-90
Certidão no z 851L063 / 2023
Expedição: 2'l /02/2023, às 18:25:45
Validade: 26/08/2023 - 1"80 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê STÀNDÀRDSOFT SISTEUÀS LIDA (llÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 26.301.398/0001-90, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos ârts - 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Lei-s ns.' L2,440/20LL e

L3.46'7 /2017, e no A|uo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleclmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portaf do Tribuna.I Superlor do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNTORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba.Iho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais títu10s que, por
disposição IegaI, contiver forÇa executiva.

, frn-.
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ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ctnrtnÃo NEGATIvA ns uÉsrros RELATrvos A cREDrros rnleurÁnros g NÃo
rRtsurÁnIos ESTADUATS cERrDos pELA pRocuRADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0045154956

Finalidade: CERTIDÃO coNJUNTA »B ppN»ÊNCL{S tnlnUtÁnl.CS r XÃO rnlsUrÁru,tsJuNro À
sEsAz E À pcn oo ESTADo DE MATO GRosso
Data da emissão: 2910712023 Hora dâ cmissão: 14,:48:47

Nome/denominação do sujeito passivo: STANDARDSOFT SISTEMAS EIRELI
CNPJ: 26.301.398/0001-90

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjuntâ n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas € integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcançâ o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A âutenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate: 2610912023.

Fomecimento gratuito

Número de Autcnticaçào: TTUBUBM2LBUT82BK

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CU|ABÁ
PROCURAOORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NÚMERo DA CERTIDÃo
óEóE9Ei 2023

CoNTRIBUiNTE

735006714

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCiCIO

1372946 GERÁL

INSCRIÇÀo MT]NICIPAL

LANCÁItENTOS DMRSOS - 24502ó

ilililililtilililil til] tilI|iltililililtil 1 il ll] il] t il ilil 1ilililililt il il
1 607202326301 3980001 9000'tO056568689820353ât231 372946

NOME
STANDARDSOFT SISTEMAS LTDÀ

CPF/CNPJ

26.301.398/0001-90

RC/INSCR, ESTADUAL

ENDEREÇO
Rur A. 45 - CoND MORADA DA SERRA v - PRIMEIRO DE MARÇO - CUIABA"/MT

BAIRRO

PRIMEIRO DE I\IARÇO
FINALIDADE

Certificâmos que ató a presente data não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida âtiva da pr€feitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiíicado.

Cuiabá/MT, domingo, l6 de julho de 2023

LÍlian I Mod6to dr Coda
Proiuradora Fiscal do Municipio

l,l de Outubro de 2023.lCertidto valida até

le 
lur"nti"iaroe o, Certidão poderá ser confirmâd. em: http://emissao.cuiâba.mt.gor'.br/portâl/
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6 cuiabá
ALVANNZO2T

DE LocAltzaçÃo E FUNctoNAMENTo
Códlgo dê CeÉitlcaçáo

ilr ilililllIflil1[l]]illt lilililmIlilt !til!HililtIrilllll
I 88/t722068 I 997 2O23O7 01 32:27 I

CM
1s2496

ldentiricedor
428557

CNPJ/CPF

26.30í .398/0001-90

Rãzão Social

STANDAROSOFT SISTEMAS LTDÂ

?{ome Fantaslâ

SÍÂNDAROSOÊT SlsIEMÂS

Atividade PÍincipel
6201-5/01 - Desenvolvimenlo de progÍamas de computador sob encomenda

Atividadê Secundária

Loce

Datâ Abertura Em Areá utilizáda/m' Publicidade Hor

NÃO

Oata da CM Uso Solo

Rua A, 45 - COND MORAOA DA SERRA V - Bairro: PRll\,lElRO DE MARÇO - CEP: 78058602 - CUIABA - MT

29t0912016 6 NÃO

13t10t2016

Data içáo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)(xx

lnscr. Cad lmobiliário lnBcr. Êstádual t.o Junle ComerclaUMT

02.3.24.O23.0028.037 00000000000

Ressalva

Empresa de Baixo Risco - DEFERIDO PARA ESCRITÓRlO COt\,tERCtAL (PROtBtOO O EXERCÍClO DE OUALOUER ATIVIDADE
DE COMERCtO, SERVTÇO ETC, NO LOCAL)

olocLt DA EOO NEÍO
,O DE CAMPOS FILHOS

O ÀMA É OÉSENV URBANO

)

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL

27n112023 51600099701

)e

A Autênticidadê do Alvârá dêveÍá sêr confirmada êm: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

L 2ÂÇÁO E AIIV|OADE

)nr. l

6202iy00 - DôsânvoMm€nto ê lic€nctrm€nto de prcgramâs de computadoí customiáve§
62()}1/00 - Dêsenvolvimonto € licanci8m€nlo ds pÍogÍamas d€ compuladoí nã€uslomlzáveis
62Oil-O/OO - Consulioíia êm locnologiá dô inÍorma(áo
6ã)9í100 - SupoÍts técnicô. mânulênção ê outros s€íviçoê 6m tocnologiâ da inloímâção
63194/00 - PodâÉ,prov€doÍês d3 contâúdo ê oulíos s€Mçps dê iníomaçáo na anlomot
6920-6/0l - Atividâdês dê contaulidáde
69206/02 ' Ârivkied€s do consulioris ê auditona conlabd e tnbutana
85€Ory04 - Trêinamên!ô êm desônvovimonlo proís3onál ê gsrcnciãl

27 de Janeiro de 2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE íO GRAU
No: 8432025

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte
interessada, revendo os registros de processos de '1o Grau de JuÍisdição do Estado de Mâto Grosso, há

í ANO, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, reÍerentes à AçóES CíVEIS DE
FALÊNCIA E CONCORDATA, NADA CONSTA, AIé A 1AIA dE 2810712023, EM DESFAVOR dE:

STANDARDSOFT SISÍEMÀS LTDA
cNPJ 26.30í.398/0001-90

Obàervâçõor:

a. A! lnformsçóes do noms e CNPJ aclmâ ráo dê responsabllldads do rollcllanto, dovendo a tltularldade sor
conÍerlda pglo lnleros3ado e dastlnatárlo o conírmada a autontlcldado.

b. A autenticidade da referida certidáo pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjml.jus. br, no campo
"verificâr autênlicidade de 'lo grau", inÍormando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) mesês após
sua expêdiÇão.

c. A consulla abrange todos os processos cÍveis cadastrados na base de dâdos da primeira instância estadual,
distÍibuídos na Jusliça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A certldâo aclma Íol expodlda do âcordo com os crltéÍlos d6 busca selaclonados pola paÍo Rôquorent6 no
slstoma, logo, náo afagta a oventual oxlstâncla de procoseo(s) fora dos paÍâmetÍo6 oscrllos no cabeçalho dÊgtâ
certldào:

e. Esta certidão terá validade de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

d
q
o
E
í,

g
oÉ
€
o
o

o

o
=f
Ê
o

o
o

â
.;
'I

=0)
::

ê,.
F.=Ie
.o$
o!
;!
EÉ
-o
oo
rDO:'o

'ã!
go)
9ooii
ooE!o(/t
oo
go
cE
co
ic

cr<
C6 dào 6íritrdâ por BENEDIÍA ELIETE DE OLíVEIRA ÀRRUOA, lotâdo na C€nt.âlds DlslÍibuiçáo - Conrarca da Capilâl- SDCR . diâ 28107/2023, às 18:13h
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TRIBUiIAL DE €ONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamentd nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 3110712023 09: I I :41

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no I do órgão estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pcssoajuridica visa atcnder aos princípios de simplifrcação e racionalização
de sewiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA
NPJ: 26.30 1.398/0001-90
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TRIBUNAI, DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES rNrnôNros

Nome completo: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 26.301.398/0001-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificâdo(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participâr de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisâo judicial.

Certidão emitida às 09:12 17 do dia 3110712023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

Código de controle da certidão: Q4QK3 10723091 217

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

üD

A veracidade das informaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.qov.br/ords/flo:INAB I L ITADO :-5
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Improbidade Admintstrattva e Inelegibitidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta data (3110712023 às 09:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 26.30í.398/000í-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Íllçi:4divulqaÇanr!§adas.§9.j!,s,trí

Esta certidão é expêdidâ gratuitamente- Sua autenticidade podê ser por mêio do número dê controle

64C7.4558.4830.4592 no sêguinte endêreço: hltpsi//Wy ysdJusjÍlEuSbdêde_.adrn/a-UlColigar_çeddeO+hp

Ge?do em: 31 lO7 12023 as 09: 1 3: 1 2 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.s16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

c.E.P: 783'19{00 - Câmpos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

NÍ.: 20/2023 - DL

Procêsso Administrativo:
Processo dê Licitação:

Data do Procêsso:

Folhâ: 1/2

OBJETO DA LICITACÀO

Contratação de empíesa êspecializada em serviços de consultoria- pârã preslaçáo de conlas ao TCE/MT, por mêio do APLIC

ATA DE REUNIÃO DE JULGA MENTO DE PROPOSTAS Nr-

Ao(s) 2 dê Agosto de 2023, às 08:40 horas, na sedê da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO . reuniram-se os membros
da Comissão dê Licitação, desiginadâ pelâ(o) Decíelo no 0912023, pata julgamento das proposlas de preÇo dâs proponêntes habilitadâs para
fornecimento ê/ou êxecuÇão dos itens descritos no Processo Licitâtório no 95/2023, Liciteção no 2012023 - OL, na modalidede de Dispênsá de
Licitâçáo p/ Compras e Serv Ços.

lnicialmente procedeu-se a leitura do leor das pÍopostâs para estudo e análise dê preço e oulros fatores prêvistos no edital. Logo após julgadas
as prôpostâs, a comissão emitiu o pârecêr discriminando o(s) vêncedo(es), conforme segue abaixo:

Parêcer da Comi3são O píocesso dê Dispensa de LicitaÇão foi instruido com obseNância ao disposlo no ad. 72 da Lei Federal no

14-13312021, bem como pelâ documênlâção jurídico-íiscal regular âprcsêntada pelo forn6cedor/proponente. Dispensa
de Licitação com base na redâção do arl. 75, inciso ll, da Lei Fêderâl no14.13312021, reÍerente contratação de emprêsâ
especializâda em serviços dê consulloria, para aprimorar os meios de comLlnicação enlre a geslão municipal e Tribunal
de Contâs do Estâdo- TCE/MT, por meio do APLIC mensal, conforme Têrmo de Referência e dêmâis documentos
aprêsenlados pela Secíelaria solicitante. Em 6nálisê dos documentos, obsôíva-sê que foi realizãda pêsquisa de prêço

êm emprêsas do Íâmo, lendo a empresa SÍANDARDSOFT SISTÉMAS LTDA, CNPJ/MF no 26.30í.398/0001-90,
apresenlando menor prêço. O íornecimento do serviço pela empÍesa suprâcitada é dê naturezâ comum e não
apresenta diÍerenÇâ substiâncial que venhe inÍluenciâÍ na escolhâ, íicando está vinculâda apenas à veriÍicâção do
critério de menor preço/compatibilidade com o preço de mêrcado. O preÇo proposlo conslâ abaixo.

Paíicipante: 7252 - SÍANDARDSOFT SISTEMAS LTDA

Itêm

1

Especiíicaçào

Serviços de consultoÍia coÍn apoao e orienlação no
processamênlo ê envio das preslâçôes de contas ao
TCE/MT por meio do APLIC, durânte o periodo de utilizáção
da ferrementa de validaÇão nas cargas mensais de Peças
dê Planejâmento, Contabilidade Pública, Folha de
Pagamenlo, Conkalos e Convênios, Patrimônio e
Administrativo, com fornecimento de uma licenÇa de uso de
Íerramentâ de validação de cargas do APLIC. conlêndoi
ambiente web. coreção de eÍros de forma automálrca,
ajustes e validação de lançamenlos contábeis e cadaslros.
importaÇão ê oxporlação de arquivos xml, gerenciâmenlo
de cargas, importâÇão do plâno de contas do TCE, controle
dos saldos das contâs contábeis, sLrportê técnico com
consultoria por canais online através de Skypê, e-mail e

Qtdê Cotâda

12,00

Desconto

0.0000

PrêÇo Unitário

4.497,95

Preço Total

53.975,40

L,n. Med

MÊS

Maíca

Total do Participânte ---->
Total Gêral -_---_---.>

53.975,40

53.975,40

;t
101t2023

95t2023

02108t2023



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

c.E.Pr 78319-000 - campos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Procêsso Administrâtivo:
Processo de LicilaÇão:

Data do Processo:

Nr.: 20/2023 - DL

'to112023

95t2023

02108t2023

Folha 212

ri1

Nadâ mâis hêvendo a lralar, íoi encerrada â rêunrào de juigamento, da al Íoi assinada a presenle ata pela Comissão dê Licilação e pelos
tepresenlantes das proponenles_

Câmpos dê Júlio, 2 de 2023

coMtssÀo:

Eric Rodrigo Petlenan

Nadia Talal Nejem

Michêlê Duaíte Mâilho Batistelo

Daíci Rodíigo Têixêka

Josiane Gineli dos Santos

.. - Presidêntê da Comissão de Licitação

. - Mêmbrô

.. - Membro

.. - Mêmbro

.. - MembÍo



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos dê Júlio - MÍ

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 20/2023 - DL

Procêsso Administrativo:
Processo de Licitâção:

Dáta do Processo:

101t2023

9512027

02to412023

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

t ;

Número da ATA: / íSeouência:21

OBJETO OA LICITACÂO:

Conkalação dê empresa especializâda em serviços dê consultoria- para prêslaçâo de contas âo TCE/MT, por meio do APLIC

Não houve recuÍsos nem a intenção de interpô-los.

Câmpos de Júlio, 2 de de 2023
coMrssÀo:

Eric Rodrigo Pêttenan

Nadia Talal Nejem

Michele Duarte Mailho Balistelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josiane Gineli dos Sanlos
&

..... - President6 da Comlssáo dê Licitaçâo

..... - Mêmbro

..... - MembÍo

..... - Membro

..... - Msmbro
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2023

O MUNTCíP|O DE CAMPOS DE JÚLlo - MT, através da Prefeiturâ lvlunicipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/000'l -99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nestê ato representada por seu PrêÍeito, Sr. lrineu Marcos Permeggiani,

brasileiro. casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de

CREDENCIANTE, e STANOARDSOFT SISTEMAS EIRELI LÍDA, pessoa juridica de direito privado, inscÍila no

CNPJ/MF sob o no 26.301.398/0001-90, com sede à Rua A no 4s.Bairro Jaídim pÍimeiro de Março, Cuiaba- MT,

CEP 78.058-602, neste ato represenlada por JANDER JESUS DE QUEIROZ, brasileiro, portador da CI/RG no

75XXXX5 SSP/MG. inscrito no CPF/MF sob o no 947XXXXXX25, doravante denominada de CONTRATAOA,

acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Processo Administrativo no 101/2023, Processo de Compra

n 9512023, atendendo as condições previstas na Lei Federal n'14.13312021, e mediante as Cláusulas e condiçóês

a seguir estabêlecidas.

Pêlo presente termo, contrala-se a empresa de serviços de consultoria com apoio e orientaçáo no

processamento e envio das prestaÇóes de contas ao TCE/MT por meio do APLIC, durante o periodo de utilizaÉo

da ferramenta de validaçáo nas cargas mensais de Peças de Planejamento, Contabilidade Pública, Folha de

Pagamento. Contratos e Convênios, Patrimônio e Administralivo, com íornecimento de uma licença de uso de

ferramenta de validação de caÍgas do APLIC, contendo: ambiente web, correção de erros de forma automática.

ajustes e validação de lançamentos contábeis e cadastros, importação e exportação de arquivos xml,

gerenciamento de cargas, importação do plano de contas do TCE, controle dos saldos dâs contas contábeis,

suporte técnico com consultoria por canais online através de Skype, e-mail e WhatsApp, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresenlada pela Contratada.

í.1 Das especificaçôes dos Serviços.

Serviços de consultoria com apoio e oriêntação no processamento e envio das prestaçóes de contas ao

TCE/MT por meio do APLIC, durante o periodo de utilização da feÍramenta de validação nâs cargas mensais

de Peças de Planejamento, Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Contralos e Convênios, Patrimônio e

Administrativo, com Íornecimento de uma licença de uso de ferramenta de validaçáo de cargas do APLIC,

contendo: ambienle web, correçáo de enos de forma automática, aiusles e validação de lançamentos

contábeis e cadastros, impoÍtaçáo e exportação de arquivos xml, gerenciamento de cargas, importação do
plano de contas do TCE, controle dos saldos das contas mntábeis, suporte técnico crm consultoria por canais

online através de Skype, e-mail e WhatsApp.

2.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Administrativo no 1O112023, Processo de Compra no

95/2023, Dispensa de Liciteção no 2012023, realizados com base na Lei Federel no 14.133/202í

2-2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, âs condições estabelecidas no Termo de

Referência e na pÍoposla da Contratada.

3,1 O pÍesente contrâto tem como regime a empreitada poÍ preço global, nos termos do processo respeclivo e da

Cláusula lV.

CúUSULA I- Do oBJETO

cúUSULA III - Do REGIME DE FORNECIIÚENTO

- OO AMPARO LEGAL



GúUSULA IV - oo VALoR DA coNTRATAÇÃo E DAS coNDIçÔE§ DE PAGAMENTo

4.í Pela entrega do objêto o pÍazo pa.â a execução dos serviços será de acordo com as especiÍicâções do Termo

de Referência, sendo í2 (doze) meses contados da assinatura do contrâto, com valor mensal de R$ 4.497,95

(quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais ê noventa e cinco centavos) e valor total de R$ 53.975,40

(cinquentâ e três mil, novecentos e setente e cinco Íeais e quarenta centavos), após assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado. mediante apresentaÉo de Nota Fiscal e após atesle pelo servidor designâdo para atestar

o recebimento dos serviços.

4.2 O pagamento será realizado em moeda corrente, através de Ordem Bâncária/TransÍerência BancáÍia, em favor

da Contratada, sendo obrigatória a veriÍicação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista

4.3 A contratada deveÍá zelaÍ pelo adimplemênto de seus lributos junto aos devidos ôrgãos públicos, visando

manler sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.4 Apôs recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedor (conlÍalante), procederá nâ consulta das

certidões de regularidade íiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.5 Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que â Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, enlre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/Íatura, a serêm

incluídos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmulâ: EM = lxNxVP, ondei

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento;

VP = Valor da parcela em alraso;

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I = ô/100/365 l= 0,00016438

ondê i = taxa percentual anual no valor de 6010.

4.6 As despesas Íelativas à presente conlÍatação serâo supoÍtadas pelas seguintes dotações do Municipio de
Campos de Júlio - MT:

4.7 Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscâ|, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contralada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo

para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, náo acarrelando qualquer ônus
para a Contratante.

4.8 A Prefeitura suplementará a dotação orçamentária, previsla no itêm anterior desle instrumento, sempre que

houver necessidade, para o íiel cumprimento das obrigaçôes ora assumidas.

4.9 O Contrato poderá ser prorrogado sucessivamenle, conÍorme disposto no ârt. 107, da Lei no 14.133, dê '10 de

abril de 2021;

ti,ttU

Órgão: 03 - Secretaria lvlunicipal de AdministraÇão

Unidade: 1 - Departamento dê Administração

Centro de Custo: 31OO - SECRETARIA DE ADlVllN|SÍRAÇÃO

Despesa: 47. Código da Dotaçáo: 3.3.90.39.33.00.00.00 00



CúUSULA v - DA VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

5.í O prazo de vigência deste contrato seÍá de '12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de xx/xíxxxx a xíxíxxxx.

5.2 O objeto mntratado deverá ser permanentemente duranle â vigência contratual, tendo em vista a natureza

continua dos serviços.

5.3 O obieto será totâlmenle entregue sob as expensas e responsabilidade da conlratada no Municipio de Campos
de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contÍâto.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAçÕES

6.í. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.'1.í Acompanhar e Íiscalizar o Íornecimento do obielo.

6.'1.2 Prestar as inÍormãções e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto

pactuâdo.

6.1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto,

caso não esteia de âcordo com as especiÍicaçôes do Termo de Referência.

6.í.4 Estando o objeto de acordo com o solicitado e a íespectiva Nota Fiscal devidamente alestada, a
Contratante efetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste contralo e no Termo de

RêÍeÍência.

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de

entrega/execuçâo, exigindo que a Conlratada tome as providências necessárias para regularização do
fornecimento/execução, sob pena das sançôes administrativas previslas na Lei 14.'13312021 e demais cominaçôes
legais.

6.í.6 Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões, quando Íor o

caso, da (s) sua (s) náo-adequaÉo (õês) aos termos contrâtuais.

6.1.7 Proporcionâr as condições para que a conlÍatada possa cumprir as obÍigaçóes pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATAOA

6.2.í lndicar um preposlo responsável pelo atendimento às demandas dâ Contratante.

6.2.2 Entregar o obieto conÍorme as especilicaçôes pÍevistas no Termo de Referência da Dispensa de

Licitação que deu origem à prêsenle contÍataçáo.

6,2.3 Ressarcir os eventuais pÍejuizos causados à Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio-MT e/ou a

terceiros, provocados por ineÍlciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

6.2.4 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, transpoíe, estadia, taxas de frete ou seguro, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciáÍios e demais despesas envolvidas na entrega/execução, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

6.2.5 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do ob.ieto deste contrato sem

prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - IIT.

6.2.6 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou

fatos noticiados que a envolvâm, independentemente de solicitaçáo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuras.

líiílnÍlr
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6.2.8 Émitir e âprêsêntâr as certidóes de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no processo licitatório

originário para íins de mmprovação de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2.9 Responsabilizar-se pelo íiel cumprimênto do objeto contralado, preslando todos os esclarecimentos

que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT, cujas reclamâções se obriga a

atendeÍ.

6.2.10 Quâlquer dano câusado ao patrimônio da Prefeitura do l\,lunicípio de Câmpos de Júlio - MT na

entrêga do objelo será (áo) ressarcido (s) pela contratada, salvo justiÍicâtiva comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive

despesas decoÍrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por têrceiros, que lhe

venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e deste Contrato.

6.2.1í Cumprimento do objelo durante todo prazo de vigência contratual.

7.í O licitante ou o contratado será responsabilizado âdministrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contratoi

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) dar causa à inexecuÇão tolal do conirato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

0 não celebrar o contrâto ou não entregar a documentãção exigida para a contratação, quando convocado
denlro do prazo de validade de sua proposia:

g) enseiar o retardâmento da execuÉo ou da entrega do obiêto da licitação sem molivo iustiíicado;

h) apresentar declaraÉo ou documentação falsa êxigida para o certame ou prestar declarâção falsa
durante a Iicitação ou a execuÇáo do contratol

i) Íraudar a licitaçáo ou pralicar ato Íraudulento na êxêcução do contrato;

j) comportâr-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer nalurêza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.8/t6, de '1" de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadâs ao responsável pelas infraçõês administrâtivâs previslas nesta Lei as seguintes sanções;

e) advertênciai

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licilar ou contíalar.

7.3 Na aplicaçáo das sançôes serão considerados:

e) a naturezâ e a gravidade dâ infraÉo cometidal

b) as peculiaÍidades do caso concrelo;

CLAUSULA VII -
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c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para a Administração Públicai

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orienlaçôês dos

órgãos de controle.

7.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 7.2 (adveíência) será aplicada exclusivamenlê pela infração

administrativa previstã na letra "a' do item 7.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

7.5 A sanÉo prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco dêcimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e seÍá aplicada

ao Íesponsávêl poÍ qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste Contrato, nos seguintes

lermos:

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre

o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa serà de 20ok (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do conlralo, a multa sêrá de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrâto;

d) se ensejar o retardamento da êxecuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍlcado e

aceito pela Administração lvunicipal, a multa será de 5% (cinco por cenlo), acrescida de 0,5% (meio por cento) por

diâ dê atrâso âté o dêcimo dia, quando o contrato será considerado totâlmente descumprido.

7.6 A sanção pÍevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicâda ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nas letras "b",'C, "d", "ê",'f e 'g" do item 7.1 deste Contrato, quando náo

se justiÍicâr a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveÍ aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

7.7 A sanção prevista na "d" do item 7.2 (declarcÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ ) será aplicada ao

responsávêl pelas infragóes administrativas pÍevistas nas letras "h", "i", "j", "k" e "l" do item 7.1 deste Contrato, bem

como pelas infrações administrativas pÍevistas nas letras "b', "c", 'd", "e", "f'e "9" do item 7.1 dêste Contrato que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção pÍevista na letra "c" do item 7.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administra€o Pública direta e indiÍeta de lodos os enles

federativos, pelo prazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançáo estabelecida na letÍa "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) desle

Contrato será precedida de análise juridica ê sêrá de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanÇôes previstas nas letrâs "â", "c" e "d" do itêm 7.2 poderâo ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na lêtra "b" do item 7.2 (multa) deste Contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superioÍes âo valor de pagamento eventualmênte

devido pelâ Adminislração ao contratado, além da perdã desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

7 -'11 A aplicaçÀo das sanções previstas no item 7.2 deste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaçáo de

reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sançáo previslâ na letrâ "b" do item 7.2 (multa), será facultada a dêfesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimaÉo.
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7.13 A aplicaÇão das sanÇôes previstas nas letras "c' e "d" do ilem 7.2 Lei requeÍerá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissâo composla de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzê) dias úleis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que prelenda produzir.

7.í4 Na hipótese dê deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes finais no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

7.15 Seráo indeÍeridas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilicilas, impertinentes,

desnecessárias, protelatôrias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas seráo ânotadâs no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administraçáo

Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deveráo seÍ recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.í A rescisáo do pÍesente Contrato podeÍá ser:

a) determinada por alo unilaleral e escrito da AdminislraÉo, excelo no caso de descumprimento decorrente
de sua prôpria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que ha.ia interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissôria ou compromisso arbitral,

ou por decisão iudicial.

8.2 Serão observâdas, ainda, as previsóes dos arts. '138 e 139 da Lei Federal no 14.1.3312021.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocoÍÍer algum falo não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, esles serão resolvidos enlre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas

reguladoras dâ matéÍia, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-sê supletivamente, quando for o

caso, os Princípios da Têoriâ Geral dos Contratos estabelecidos nâ Legislâçáo Civil Brasileira e as disposiçôes do

Direito Privado.

í0.1 A Contratada deverá manter durante a execuÉo do Cônlrato, em compalibilidade com as obrigaçóes por ela

assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualirlcação exigidas na licitaçáo e/ou na assinalura do presentê

instrumento contralual.

lí.í O presente contrato podeíá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos aÍls. 124 a 136 da Lei

FedeÍal no 14.13312021 .

í2.1 O fornecimento do objeto deste contrâto será acompanhado e fiscâlizado por seÍvidor designado para esse
Íim pelâ autoridade competente, na condiçáo de representante do [,/'lunicipio de Campos de Júlio - MT.

í3.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhârá para publicaçâo o extralo deste Contrato no Diário OÍicial

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suâ assinatura.

x t -

cúusulA v r - Dos cAsos DE RESctsÃo

cúu§uLA rx - Dos casos oMr§sos

CúUSULA x - DA MANUTENçÃo DÂs coNDIçÔÊs DE HABILITAÇÃo E aUALIFICAçÃO

CLÁuSULA xI - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

CLAUSULA XII - OO ACOMPANHAMENTO E
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í4. í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar o

fornêcimento do obiêto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente responsável
perante a Contratante pelo fornecimenio Íeito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências do§ fatos e atos a

ela imputáveis.

,5.í Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contÍato, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outÍo por mais privilegiado que

seja.

í5.2 E assim, por estarem as parles justas e contraladas, foi lavrado o presente instÍumento em 03 (tÍês) vias de
igual teor e Íormâ que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado paÉ que produzã todos os

eÍeitos dê direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2023.

STANDAROSOFT SISTEMAS EIRELI LTDA
CNPJ/NIF no 26.301 .398/0001-90
Por JANDER JESUS DE OUEIROz
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /

cúusuLA xrv - DAS DtsposrçôEs cERA|s

CLÁUSULA XV - DO FORO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO . MT
lrineu Marcos Parmêggiani - PreÍeito
CONTRATANTE



Folha 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,(.516/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos ds Júllo - MT

Procesao Administrativo:
Processo dê Licitação:

Modalidade:
NúmeÍo da Licitâção:

Data do Processo:
Date da AbêrtuÍa dâs Propostes:
Hora da Abertura das Propostas:

101t2023

9512023

Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e Serviços

20t2023-OL

02t0812023

o2tou2023

08:40 horas

Texto do Parecer Juridico:

Em atendimento ao que determina o artigo 72, lll, a assêssoria jurídica passa â êmitir o seguinte parecer para a aprovaçâo
do vertente procedimento de Dispensa de Licitaçáo:

Analisando os autos do pÍocesso de Dispensa de LicitaÉo, constatei que o mesmo atendeu às exigências dâ Lei
14 13312021 e suas alteÍaçóes posteriores. como veremos.

A Dispensâ dê Licitâçáo em epígrafe, de acordo com a justificativa apresentada pela Comissão de Licitação, encontra
guarida no artigo 75 do citado diploma legal, poÍ caíacterizar a situaçâo do inciso ll.

Assim disciplina o caput do artigo 75 e sêu inc. ll, da Lei n" 14j3312021.

"Art. 75 É dispensável a licitaçáo:
(.);
ll - para contratâçâo que envolvâ vâlores inferioÍes a R$ 50.000,00 (cinquentâ mil reais), no caso de outros serviços e

compras.

Ademais, frise-se que o valor acima transcrito foi atualizado pelo Decreto Federal no 11.3'17, dê 29 de dezembro de 2022,
passando a constar como limite, a partir de 0110112023, o valor de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e
tÍinta ê tÍês centavos).

Face ao exposto e consideÍando que os relatos constanles dos autos do procedimento demonstrãm a situaÇão do referido
inciso, fica a AdministraÇão Pública no dever de declarar a Dispensa de Licitação, sob pena de prejuÍzos mâiores ao erário
público, pois se não é viável â competiÇãÊ, nâo há que se falar em licitaÇâo.

Desta formâ, sou de pârecer ÍavoráyÀl â declaraçáo de Dispensa de Licitação para a aquisiÇão do objêto, conforme
informaçôes anexadas âos autos deste procedimento, devendo ser obseryados os prazos contidos no ârtigo 75, § 3" da Lei
14.133t2021

Campos de Júlio - MT ii
\

Analisado pelâ Procuradoria JiJridicbtó Munrcipio em @, ocp:t
.-,

1

Viuiene Barbosa Silua
Procurâdoíâ Juridica

P.Í1r. I.J" 071 de ?3/01120:ó
'1iJri Lr.r 1 113

Campos de Júlio,

Assinâturâ do Responsável

IU.JUU r

PARECER JURiDICO



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MÀSUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAÇAO

Nr.: 20/2023 - DL

Processo Administrativo
Processo do Licitação:

Data do Processo:

101t2023

95t2023

02t0Et2023

Falha 111

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçoes que lhe são conÍeridas pela legislação em
vigor, especialmentê pela Lei 14.133/2'l e alteraçôes posleriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitâção nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Data da Adjudicação

f ) Objeto da Licitação

9512023

2012023-OL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Sêrviços

02108t2023

Sequência: 0
Contrataçào de emprêsa êspecializâda êm soryiços de consulto a- pala prêstâçâo dê contas ao
TCSMT, por meio doAPL|C.

(êm Reais Rl)
Qtdê de ltens Média Dêscto (%) Total dos ltensg ) Fornecedores e ltens Vencedorês

. 007252 . STANDARDSOFT S!STEMAS LTDA

- 02 - Autorizar a emissão dâ(s) notâ(s) de empenho correspondente(s)

DotaÇáo(ôes): 2.009 3 3.90 39 00 00.00 00 (47) sáldo: 80.429,36

0,0000 53.975,40

53.975,40

Parmeggiani - PreÍeilo Municlpal

1

1



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.516i000'1-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 20/2023 - DL

101t2023

95t2023

o21o8t2023

Folhar 1/1

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dâs atribuições que lhe são conÍeridas pela
legislâção em vigor, especialmenle pela Lei Nr. 14.133121 e alteraÇões posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçóes, resolve:

01 - HOMOLOGAR â presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçâo:

e ) Objeto da Licitaçâo

95t2023
20t2023-OL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

o?to812023
Cootralaçáo de empÍêsa ospecializadâ em sêNiços de consulloriã- parâ prêstaçáo de contas ao TCE/MT,
por mêio doAPLIC.

f ) Fornêcedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaçáo)

- 007252 , STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA

(êm Roais Rt)

Otde de ltens Médiâ Oescto í%) Totâl dos ltens

0,0000 53.975,40

53.975.40

lrinêu Peímeggiani - Preíeito Municipal
CâmposdêJúlio, 2 de Agosto dê 2023

Processo Administrativo:

Processo dê Licitação:

oatâ do Procêsso:

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.Pi 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 20/2023 - DL

I

Processo Nr.: 9512023
Data: O2lOAl2023

Folha 112

Forn6cêdor
EndereÇo:

Cidadêl

CNPJ:

STANDAROSOFT SISTEMAS LÍDA
R A. 45, COND I\,4ORADA DA SERRA V
Cuiêbá - túT

26.301 .398/0001-90

Códigor 7252

lnscriÇão Esladuál 0000000000

Obieto da Compra: Conkatêção de empresa especializâdâ em serviços de consultorra- para prestação dê contas ao TCE/MT, por meio do
APLIC.

It.m
1

Quãntidade
12.00

Unid.
MÊS

Especiíicação
Sêrviços de consulloria com apoio e orientaÇão no processâmênlo e ênvio das
prestações de contas âo TCE/MT pôr meio do APLIC, duranle o peíodo de
utilizaÇáo dâ fêrramenta de vâlidação nâs cargas mensais de Peças cle
Planejamento, Contabllidade Pública, Folha de Pagamento. Conkatos e
Cônvênios, Patrimônio e Adminiskâlivo, com Íornecimenlo de uma licenÇa de
uso de ferrameôlâ de vâlidâção de cârgas do APLIC, contendo: ambiente web,
coreção de erros dê íorma automática, âjustes e vâlidação de lançâmêntos
contábêis ê cadastros, importação e exportaçâo de ârquivos xml, geí€nciamenlo
de cârgas, importaçào do plano dê contas do TCE. controle dos sâldos das
contas conlábeis, suporte técnico com consultoria por canâis online âtíavés dê
skype, e-mail e WhâtsApp (04-08-1113)

,.ISTIFICATIVA

O processo de Dispensa de Licitação foi inslruído com observânciâ ao disposto no aí,72da Lei Federal no

14.1331202'l, bem como pela documentaçáo jurídico-Íiscal regular apÍesentada pelo fomecedor/proponente.
Dispensa de Licitação com base na redação do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no14.133/2021, referente
contrataÇão de empresâ especializada em serviços de consultoria, para aprimorar os meios de comunicação entre a
gestão municipal e Tribunal de Contas do Estado- TCSMT, por mêio do APLIC mensal, conforme Termo de
ReÍerência e demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
Em análise dos documentos, observa-se que foi realizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo a
empresa STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF n" 26.301 .398/0001-90, apresentando menor preÇo. O
Íornecimento do serviço pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferênça substancial que
venha influenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas à veriÍicaçâo do critério de menor
preço/compatibilidade com o preço de mercado
O preÇo proposto consta abaixo.

ITENS

FUNDAMENTO LEGAL:

AÉioo 75 da Lei í4.133/202í

L14.133121 ll- para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e

ART.7S ll - três cenlavos), no caso de outros seryiços e compras.

tr



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6í0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783'19.1100 - campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 2012023 - DL

I

Processo Nr
Dela:

95/2023
02t04t2023

Faláa 212

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O processo de Dispensa de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art. 72 da Lei Fedetal no

14j3312021, bem como pela documentaçâo jurídico-fiscâl regular apresentada pelo fornecedor/proponente.
Dispensâ de Licitação com base na redaçáo do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no14.133/2021, reÍerente
conÍatação de empresa especializada em serviÇos de consultoria, para aprimoraÍ os meios de comunicação entre a
gestão municipal e Tribunalde Contas do Estado- TCE/MT, por meio do APLIC mensal, conforme Termo de
RefeÍência e demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
Em análise dos documentos, obseÍva-se que foi realizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo â
empresâ STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF n" 26.301 .398/0001-90, apresentando menor preÇo. O
fornecimento do serviço pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferença substancial que
venha inÍluenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas à veriÍicaÇão do cÍitério de menor
preço/compatibilidade com o preço de mercado
O preço proposto consta abaixo.

CamposdeJúlio, 2 de Agosto de 2023

"1

Eric Rodrigo Pettenan - residente da CL

DESPACHO FINAL:

lrineu Parmeggiani - PreÍeito Municipal

53.975.40 (cinqüenta e três mil novecentos e setentâ e
cinco reais e quarentâ cêntavos)

De âcôrdo com as justificativas e fundamentâções apresentâdas e, levando-se em consideÍação os termos do parecer
jurídico, expedido pelâ Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a rcalização da despesa por Dispensa de Licitaçáo,

em conformidade com o parágrafo único do Art.72 dâ Lei 14.13312021 e alteraçÕês posteriores.

Valor da DesDesa:

Pâqamento,..,...,.: 10 dias, conforme termo de referencia
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N'20/2023

O Presidente da Comissáo de LicitaÇão da Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT, nomeado

pelo DecÍeto no 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a contratação abaixo:

Fica ratificada pelo prefeito municipal a Dispensa de Licitação em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, da justificativâ aprêsentada e do parecer jurídico, em consonância com o art.

72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 02 de agosto de 202

Eric

Presidente da Comissão de LicitaÇão

Decreto n" 09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-o00 -Fone (65) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0Íin0?swww.camposdejulio. mt.gov.br, r, /,

Obieto: Contrataçáo de êmpresa especializada em serviços de consultoria para envio do APLIC mensal ao
TCE.
CONTÍAIAdO: STANDARDSOFT SISTEMAS LTDA. CNPJ/MF NO 26.301,398/OOO1-90-

Valor global. R$ 53.975,40.

Fundamento Legal: art.75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Dispensâ de Licitaçáo n'2012023, PÍocesso Administrativo no 101/2023 e Processo de CompÍa no 9512023.
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DECRETO N" 168, DE 04 OE AGOSTO OE 2023.

DEFINE O CALENDÁRP FISCAL PARA A COBRANÇA DO IPTU E

TAXA OE LIXO PARÁ TERRENOS BALOIOS, ESTÂBELÊCE NORMAS

PARA LANçATIENTO E COARANçA RELATIVO AO EXERCIC|o DE

208 E OÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, P.eíeilo do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Matô Grosso, no uso das âtribuições legais previstas no

artigo 148, inciso l, da LeiOrgânica Municipal(LOM);

CONSTDERANDO o disposto no inciso I, do ârtigo í56 dá Constituiçáo Fe-

derâl dê 1988, e;

CO,'rSrDERÁÍVOO o disposto no anigo 134 e seguintes da Lei Municipal

Complementar no 009/2022 e Lei 1 .60212022.

DECRETA

Art. 1'O lmposto Prediaie TerÍitorial Urbano (IPTU), do município rêlativo

ao exercício d€ 2023 sorá cobrado de acordo com as norma§ constântes

do Código Íributário Municipal, Planla GênéíiÇê de Valores e Cadastro

lmobiliário Municipâ1.

Art. ? Para síeito de lançamento e cobÍança do lmposto Sobíe â Propri-

edade Predial e Territorial Urbana (IPTU), Eeráo atribuídos valorês vênais

aos lotes e suas edifiçgções, nos termo§ do artigo 123 da Lei Complemen-

tar Municipal no OO9/2022, considerando a plantê de valorês êstabêlecida

ne Lei 1-602. de 20 de dezeínbto dê 2022.

Art. 3ô Para pagamenlo do tributo a que se refere o pesente Decrelo, o

contribuinte poderá quitar o lPÍU (lmposto Sobre a PÍgpriêdade Prediâl e

Tenitonal Urbâna) om coia únicá ou parcalado, de acodo com os cÍitéíios

estâbêlecidos ebaixo:

I - Para a opÇão de pagamento tempêstivo em Cota Única até o dia 30/08/

2023 o c.onlribuinte terá direito a 20% (Vinle por Cento) dê dssoonto sobre

o vâlor do imposto;

ll - Para opçâo de pagamento parcêlado podeÉ ser írâcionado êm até 3

(três) cotes iguais. com valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta rcáis) poí

parcêla, mediantê solicitação do contribuinte para o rcfêrido parêelâmento,

cuja data limile para apresentar o pêdido e até 30/08/2023;

lll - As dâtâs de vêncimento das cotas para optante pelo paícelâmento

são:

â) 1'parcela para o dia 30 de agosto de 2023: b) 2'parcêlâ pâra o dia 28

de setembro de 2023; c) 3' parcela para o dia 30 de ouüJbro do 2023.

AÉ. 4o O não pagamento da referida taxa na data prevista no art. 3Ô deste

Decreto, sujeita o contribuinte aos seguintes êcréscimos deÍinidos no art.

134 Código Tribulário Municipal (Lei Complemenlat 0Ogl2O22):

| - multa de 10ol. (dsz por cento) sobrc o valor do imposto corágido;

ll - juros de 1% (um pgr cento) soble o valor do imposto conigido.

ArÍ. 5P O contribuante deverá emilir o seu câíne do IPTU (lmposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial Urbano) em cota única ou parcelado da

seguintê formal

lPreíerencialmênt€ no link httpsJ/e-gov.betha.côm.br/cdwêb/o3'1 '14-358/

main.faces, que também êstará disponÍvel no portal da pÍeíeitura;

ll - No caso de impossibilidade de ac€sso eletrônico, poderá ser êÍetuado
pessoalmente pêlo píopíietáíio tilular do domínio útil, ou possuidores a

qualquer tllulo. junto ao Setorde Tributos da Prefeitura Municipalde Cârh-

pos de Jútio, Av. Vãldir Masutti,779-W - Baino Bom Jardim, Campos de

Júliô - MT.

Art.6o Nos termos do pârágrafo 1Ô do artigo 304, dê Lei Complemêntar

Municipal n" 009/2022. os amóveis que não possuíreni os imóveis que não
possuam seÍviço de água e esgoto terão a cobrança da tâxa dê lixo vincu-

lados ao boloto de recolhimenlo do IPTU com o mesmo prezo e condlçôes

paía o recolhimenlo do lributo.

Art.7e Esse decreto €ntra em vigor na data de sua publicação.

Rggltt,.-.€ € publiquê.6..

Gabinate do PreÍeito Municipal dê Campos de JÚlio. Estado de Mato Gros-

so, aos quatro dias do mês de ago§to do ano de dois mil e vinte e hês.

IRINEU IilARCOS PARMEGGIANI

PÍafolto d. Campos do Júlio

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS
DE JÚLlo EXTRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA OE

LlclTAçÃo N' 20/2023

ÉSTADO OE i/IATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERi'O OE RÂÍIFICAçÁO DE OISPENSA DÉ LICITA.

çÂo N' 20/2023

O Presidentê da Comissâo de LicitaÉo da Prêfeitura Municipal de Cam-

pos de Júlio - MT, nomeado pelo Oecrêto no 09/2023, torna pÚblico para

conhecimêntos dos intercssados a contratação abaixol

Objeto: ContrataÉo d€ êmpresa especializada em s€rviços de consultoria

para envio do APLIC mênsâl ao TCÉ.

Conkatado: SIANDARDSOFT SISTÉMAS LTDA, CNPJ/MF N. 26,301,

39Ei 0001-90-

ValoÍ global: R§ 53.975,40.

Fundamento Legall art. 75, inciso ll, da Lei Fedotal f 14.13312021.

Dispênsâ de Licitâção no 20/2023, Processo Adminishativo no 101/2023 e

ProÇesso dê Compra no 95/2023.

Fic€ ratifcáda pelo preÍeito municipal a Dispensa de LicitaÉo em telê, nos

toÍÍnos do d6specho ôxa.ado no processo licitatório, da justificativa aprê_

sentada 6 do parecêr iurídico, em consonância com o art. 72 da Lei Fede'

ral n" 14.133/202'1.

Campos de Júlio - t\,lT, 02 de agosto de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Prêsidente da Coínissáo de LicitaÉo

Decrêto no 09/2023

TNEGtxtBTLTDAOE DE LlClÍAÇÁO N" 0l/2023 CREDENCIAMENTO N"
0ti2023 RELAÇÃO ATUALIZAOA DE CREDENCIADOS

tNEGtXtBtLTDADE DE LlClrAçÃO N' 0í/2023

CREDEiICIAMENÍO N' Oí/2023

RELAçÃO ATUALIZADA DE CREDENCIAOOS

A Prefeirura Municipal de Campos de Júlio, com sede na Av. Valdir Ma-

sutti, 779W, Loteamenlo Bom Jardim, Campos de Júlio - túT, CEP 78-

319-OOO, torna público a Íelação dê Credenciados no PÍocesso de Cre-

dênciamento n' 0112023, Chamamento Público parê Credênciamenlo de

pês3oa. Ííricas e jurldica! parâ prestação de serviços profis.ionais

na ároa da 6aúd€ nas condições êstabelecidas no Edital, sendo credenci_

ados:

RELAçÀO DE CREDENCIADOS

CNPJ/MF/ CPF
cNPJ/MF 43.961/463i

1-22SERV|ÇOS ITEDICOS GONSALVES LTOÂ

INSÍITUTO MEDICO DRÁ GESSTCA CIRIACO LTOA

Médicos

CNPJ/MF 46.541.614/
0001€1
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